
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ANO IX - Nº CXXVII

S E X TA - F E I R A ,
6 DE OUTUBRO DE 2017

R$ 1,00
www.do.campos.rj.gov.br

Poder Executivo D.O.
ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito
Alexandre Bastos Loureiro dos Santos

Guarda Civil Municipal
Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau

Procuradoria Geral do Municipio
José Paes Neto

Secretaria Municipal de Governo
Fábio Gomes de Freitas Bastos

Secretaria Municipal da Transparência e Controle
José Felipe Quintanilha França

Secretaria Municipal de Fazenda
Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues

Secretaria Municipal de Gestão Pública
André Luiz Gomes de Oliveira

Superintendência de Comunicação
Thiago Paiva Toledo Bellotti

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Rafael Pinheiro Caetano Damasceno

Superintendência da Igualdade Racial
Lucia Regina Silva Santos

Fundação Municipal de Esportes
Raphael Elbas Neri de Thuin

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
Maria Cristina Torres Lima

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social
Sana Gimenes Alvarenga Domingues

Superintendência de Justiça e Assistência Judiciária
Mariana Souza Oliveira Lontra Costa

Superintendência do Procon
Douglas Leonard Queiroz Pessanha

Superintendência dos Direitos do Idoso
Heloisa Landim Gomes

Coordenadoria de Defesa Civil

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Victor de Aquino Vianna Fernandes

Superintendência do Fundo de Desenvolvimento de Campos
– Fundecam

Rodrigo Anido Lira
Superintendência de Agricultura e Pecuária

Nildo Nunes Cardoso
Superintendência de Pesca e Aquicultura

José Roberto Pessanha
Superintendência de Trabalho e Renda

Gustavo Matheus de Oliveira Santos
Superintendência de Ciência, Tecnologia e Inovação

Romeu e Silva Neto
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Cledson Sampaio Bitencourt
Superintendência de Iluminação Pública

Daniel Duarte Michel
Instituto Municipal de Trânsito e Transporte – IMTT

Renato César Areas Siqueira
Empresa Municipal de Habitação – EMHAB

José Amaro de Azevedo Almeida
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Leonardo Barreto Almeida Filho
Superintendência de Limpeza Pública

Alfredo Siqueira Dieguez
Secretaria Municipal de Saúde

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Fundação Municipal de Saúde

Fabiana de Mello Catalani Rosa

PREFEITO
Rafael Diniz
VICE-PREFEITA

Conceição Sant’Anna

Hospital Ferreira Machado
Pedro Ernesto Simão

Hospital Geral de Guarus

Fundação Municipal da Infância e da Juventude
Suellen André de Souza

Previcampos
André Luiz Gomes de Oliveira

Codemca
Carlos Vinicius Viana Vieira

www.campos.rj.gov.br

S U M Á R I O
Atos do Prefeito.................................................................... 2
Despachos do Prefeito........................................................ ...
Atos da Vice-Prefeita........................................................... ...
Despachos da Vice-Prefeita................................................ ...
Procuradoria Geral do Município........................................ ...
Gabinete do Prefeito ........................................................... ...

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO

Gestão Pública ....................................................................... 2
Governo.................................................................................. ...
Desenvolvimento Econômico................................................. ...
Desenvolvimento Humano e Social...................................... ...
Infraestrutura e Mobilidade Urbana ...................................... ...
Educação, Cultura e Esporte................................................. 3
Fundação de Saúde.............................................................. ...
Desenvolvimento Ambiental .................................................. ...
Gabinete da Vice-Prefeita ..................................................... ...
Fazenda.................................................................................. ...
PREVICAMPOS ..................................................................... ...
Transparência e Controle...................................................... ...
CODEMCA ............................................................................. ...
Saúde ..................................................................................... ...
Fundação da Infância e Juventude...................................... ...

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados . ...

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO ................. 5

CÂMARA MUNICIPAL .......................................................... ...

Atos do Prefeito
Decreto nº 200/2017

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA MUNI-
CIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, Estado do

Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais,

CONSIDERANDO o art. 182 da Constituição Federal e o Es-
tatuto da Cidade, instituído pela Lei Federal n° 10.257 de 10 de Julho
de 2001;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 7.972 de 10 de dezembro
de 2007, que institui o Plano Diretor do Município de Campos dos
Goytacazes, em seus artigos 383, 384, 385, 386, 387, 388, 389, 390,
391, 392, 393 e 394;

CONSIDERANDO que é imprescindível atender as diretrizes

emanadas no Estatuto da Cidade e no Plano Diretor do Município, no
sentido de ordenar o território municipal, gerir o crescimento urbano,
preservar os recursos naturais e proporcionar qualidade vida ao cida-
dão;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de se organizar uma
estrutura gestora da política urbana municipal com escopo de gerir e
aprimorar a política urbana e seus instrumentos de controle e regu-
lação;

DECRETA:
Art. 1º - A implantação, sem ônus para a municipalidade, do

Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Urbana.

Art. 2º - Compõem o Sistema Municipal de Planejamento e
Gestão Urbana - SMPGU - com funções gerenciais e executores, os
seguintes órgãos municipais:

I. A Superintendência de Planejamento;
II. A Secretaria Municipal de Mobilidade e Infraestrutura Urbana;
III. A Secretaria Municipal de Governo;
IV. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental;
V. O Instituto Municipal de Transito e Transportes;
VI. A Empresa Municipal de Urbanização e Saneamento;
VII. A Companhia de Desenvolvimento Econômico do Município de
Campos

VIII. A Procuradoria Geral do Município;
IX. O Centro de Informações e Dados do Município.

Art. 3º - Os titulares dos órgãos que integram o Sistema Mu-
nicipal de Planejamento e Gestão Urbana (SMPGU) indicarão 07 (se-
te) profissionais técnicos com atuação na área de gestão e planeja-
mento urbano e ambiental para compor o Grupo Técnico Executivo do
Plano Diretor (GTEPD), a ser instituído em ato do chefe do executivo
municipal.

Parágrafo Único: O Grupo Técnico Executivo (GTEPD), con-
forme dispõe o inciso III, art. 387 e o art. 392, do Plano Diretor, com
o objetivo de fornecer apoio técnico de caráter multidisciplinar e in-
tersetorial é composto por profissionais de nível superior nas áreas
afins de planejamento e gestão urbana, cujas as funções são as dis-
postas no art. 394 do Plano Diretor.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua pu-
blicação

Campos dos Goytacazes(RJ), 04 de outubro de 2017

RAFAEL DINIZ

PREFEITO

Id: 2062794

Decreto nº 201/2017

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.743 de 04/01/2017, publicada em 09/01/2017 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 3.155.846,16 (três milhões, cen-
to e cinquenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e seis reais e dezesseis centavos), nas dotações
referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2.129.036,16

TOTAL DA UG 2.129.036,16

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0009.4549 - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0229 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

2.000,00

2.08.244.0079.4550 - PROGRAMA BOLSA FAMILIA
FONTE 0229 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

1.000,00

TOTAL DA UG 3.000,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.365.0013.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0215381730 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00

TOTAL DA UG 200.000,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

200.000,00

FONTE 0144 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISI-
CAS

112.000,00

FONTE 0214624001 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

231.000,00

1.10.301.0178.2801 - ATENDIMENTO ODONTOLOGICO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

5.260,00

1.10.301.0179.2792 - SAUDE DO TRABALHADOR
FONTE 0214555177 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 1.350,00
FONTE 0214555177 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00
1.10.303.0180.2788 - AQUIS.ORTES, PROTES.,OCULOS, MAT.ORTOPEDICO E OU-
TROS
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 200,00
1.10.303.0181.2813 - FARMACIA BASICA
FONTE 0214624000 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRA-
TUITA

191.000,00

1.10.305.0179.2791 - CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
FONTE 0214624004 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 29.000,00
1.10.305.0179.2793 - PROGRAMA DST/AIDS
FONTE 0214734292 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

TOTAL DA UG 822.810,00

060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO PUBLICA

1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMIN. E GESTAO DE PES-
SOAS
FONTE 0144 - NAT 339008 - OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 1.000,00

TOTAL DA UG 1.000,00
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Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do Programa de Tra-
balho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.08.122.0102.4417 - REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA
FONTE 0144 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 348.248,32
2.08.244.0079.4553 - CHEQUE CIDADAO MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISI-
CAS

746.496,00

TOTAL DA UG 1.094.744,32
100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
2.12.306.0013.4477 - MERENDA ESCOLAR - ESCOLAS MUNICIPAIS- TERCEIRIZA-
CAO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.034.291,84

TOTAL DA UG 1.034.291,84
270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0102.4414 - VIGILANCIA SOCIOASSITENCIAL
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

2.000,00

FONTE 0229 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

1.000,00

TOTAL DA UG 3.000,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2378 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ES-
PORTE
FONTE 0215381730 - NAT 332093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES - UNIAO 3.750,00
FONTE 0215381730 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 15.000,00
1.12.361.0013.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCACAO
FONTE 0215381730 - NAT 335039 - OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PESSOA JU-
RIDICA

18.000,00

FONTE 0215381730 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 153.250,00
1.12.365.0013.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0215381730 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 7.500,00
FONTE 0215381730 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.500,00

TOTAL DA UG 200.000,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0214624001 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00
FONTE 0214624001 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00
1.10.122.0178.2804 - CONSTRUCAO/AMPLIACAO/REFORMA DE UNIDADES DE
SAUDE
FONTE 0214624001 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 100.000,00
1.10.301.0178.2801 - ATENDIMENTO ODONTOLOGICO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00
1.10.301.0179.2792 - SAUDE DO TRABALHADOR
FONTE 0214555177 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FISICA

24.350,00

1.10.302.0174.2781 - ABASTECIMENTO DA REDE DE SAUDE COM INSUMOS
FONTE 0214624000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 188.000,00
1.10.303.0178.2798 - PROGRAMA DE ASSISTENCIA DOMICILIAR- PAD
FONTE 0214624001 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FISICA

26.000,00

1.10.303.0181.2813 - FARMACIA BASICA
FONTE 0214624000 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 3.000,00
1.10.305.0179.2791 - CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 117.460,00
FONTE 0214624004 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

29.000,00

1.10.305.0179.2793 - PROGRAMA DST/AIDS
FONTE 0214734292 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRA-
TUITA

30.000,00

TOTAL DA UG 822.810,00

060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO PUBLICA
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMIN. E GESTAO DE PES-
SOAS
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 1.000,00

TOTAL DA UG 1.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 05 de outubro de 2017

Rafael Diniz
Prefeito

Id: 2062795

Portaria N°2286/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 708/2017, que no-

meou Catharina Almeida da Silva Barbosa, para exercer na Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, o cargo em co-
missão de Assessor Chefe de Programas, Projetos, Direitos Humanos
e Cidadania Símbolo DAS 4, com vigência a contar da data de pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de outubro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2287/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 565/2017, que no-

meou Paulo Cezar Rodrigues Silva, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Humano e Social, o cargo em Comissão
de Diretor de Programas e Projetos, Símbolo DAS-03, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de outubro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2288/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013,

8.622/2015 e Decreto nº 80/2015 Catharina Almeida da Silva Bar-
bosa, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Hu-
mano e Social, o cargo em comissão de Diretora de Programas e
Projetos, Símbolo DAS 3, com vigência a contar da data de publi-
cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de outubro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2289/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013,

8.622/2015 e Decreto nº 80/2015 Paulo Cezar Rodrigues Silva, para
exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, o
cargo em Comissão de Assessor de Captação de Novas Empresas,
Símbolo DAS-04, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de outubro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2062766

Portaria nº 2241/2017
Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR

MORTE a Gersonita Rocha dos Santos.
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
1720/2017, publicado em 21/09/2017:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Gersonita Rocha dos
Santos, na condição de viúva do ‘falecido funcionário Carlos Souza
dos Santos, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade,
era lotado na Guarda Civil Municipal, na função de Guarda Civil Mu-
nicipal - Padrão B, matrícula n°13592, uma PENSÃO MENSAL no
percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do
falecido servidor acima citado, com efeito a contar de 07/02/2017, DA-
TA DO ÓBITO, tudo com base nos arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº
6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.970,48 (dois mil, novecentos e setenta reais e quarenta e oito
centavos), a partir da data do óbito, correspondente as seguintes par-
celas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Guarda Ci-
vil Municipal - Padrão
B

Parcela Única: Art. 40, §§7º, 8º
da CF/88, redação dada pela
EC 41/2003, c/c art. 8º,

R$ 2.970,48

I, 73, 74 e 76 da Lei Municipal
nº 6786/99, alterada pela Lei nº
8135/09

Este benefício será reajustado em conformidade com o § 8º
do art. 40 da CF/88, em razão da concessão de Medida Liminar nos
autos da ADIN nº 4.582, que analisa questionamento ao disposto no
art. 15 da Lei nº 10.887/04.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de setembro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Id: 2062564

Secretaria Municipal de Gestão Pública
Portaria nº 844/2017

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

RELOTAR o servidor ADEMIR FRANCISCO DA SILVA JÚ-
NIOR, matrícula n° 24110-1, assessor Técnico, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes para exercer suas ativi-
dades laborativas na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir da da-
ta de publicação.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 04 de outubro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 845/2017

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitantes.

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo
2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Adminis-
tração Direta ou Indireta do Município, junto a órgãos ou entidades
públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios,
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os crité-
rios de conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação
técnica e a relevância dos serviços prestados ao bem estar da po-
pulação.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve CEDER, a servidora ELZELI COELHO DE ALMEIDA
FERNANDES, matrícula nº.15470, Professor II - 25 horas, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para exercer

suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Armação de Bú-
zios, e em contrapartida recebe por cessão a servidora NATALIA AL-
MEIDA MACHADO, matrícula nº. 13962, Professor II- 20 horas, para
exercer suas atribuições neste Município, ficando cada Município res-
ponsável com o ônus referente a seu funcionário, regularizando o pe-
ríodo entre a data de publicação até 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 04 de outubro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 846/2017

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

CEDER, o servidor ENÉSIO RAMOS PACHECO, agente de
oficina mecânica, matrícula n° 5374, lotada na Secretaria Municipal
Gestão Pública para exercer suas atividades laborativas na FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE a partir da data
da publicação até 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 04 de outubro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 847/2017

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitantes.

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo
2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Adminis-
tração Direta ou Indireta do Município, junto a órgãos ou entidades pú-
blicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, desde
que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e
a relevância dos serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve CEDER, a servidora DIANA DE OLIVEIRA LOBO, ma-
trícula nº.17015, Professor II - 25 horas, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esportes, para exercer suas atividades
laborativas na Prefeitura Municipal de São João da Barra, e em con-
trapartida recebe por cessão a servidora FERNANDA DOS SANTOS
ALBUQUERQUE, matrícula nº. 301732-01, Professor II- 30 horas, pa-
ra exercer suas atribuições neste Município, ficando cada Município
responsável com o ônus referente a seu funcionário, regularizando o
período entre a data de publicação até 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 04 de outubro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 848/2017
O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura

Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

CEDER, o servidor JOÃO ERNESTO ALFRED PINTO FILHO,
matrícula n°. 34048, Médico-24h, lotado na SECRETARIA MUNCIPAL
DE SAÚDE, para exercer suas atividades laborativas na FMS (Hos-
pital Geral de Guarus), a partir de 28/06/2017 até 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 04 de outubro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública
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DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

PORTARIA SMECE Nº 22, de 05 de outubro de 2017.

Estabelece critérios, normas e procedimentos para o Edital de
Matrículas Inicial, de Renovação e de Transferência dos alunos
nas Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Educação
de Campos dos Goytacazes para o ano letivo de 2018, e dá ou-
tras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 208, inciso I da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988, em que o dever do Es-
tado com a educação será efetivado mediante a garantia de educação
básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos
de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que
a ela não tiveram acesso na idade própria;

CONSIDERANDO o disposto no inciso X do artigo 4° da Lei Federal
N° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e
Bases da Educação Nacional, onde é assegurada a garantia de vaga
na escola pública de Educação Infantil ou de Ensino Fundamental,
mais próxima da residência, a toda criança a partir do dia em que
completar 4 (quatro) anos de idade;

CONSIDERANDO o previsto no inciso V do artigo 53 da Lei Federal
N° 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da
Criança e do Adolescente e dá outras providências, onde se estabe-
lece o acesso à escola pública e gratuita próxima da residência;

CONSIDERANDO a Lei Federal N.º 13.146, de 6 de julho de 2015,
que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(Estatuto da Pessoa com Deficiência);

CONSIDERANDO os incisos I, II e III do artigo 4° da Resolução
CNE/CEB N.º 4, de 2 de outubro de 2009, que institui Diretrizes Ope-
racionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação
Básica, modalidade Educação Especial;

CONSIDERANDO a Nota Técnica N.º 04/2014/MEC/SECADI/DPEE,
que dispõe sobre orientação quanto a documentos comprobatórios de
alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades/superdotação no Censo Escolar;

CONSIDERANDO a Lei Estadual N.º 6.683, de 15 de janeiro de 2014,
que torna obrigatória a inscrição do grupo sanguíneo e do fator RH
nas fichas escolares dos alunos das Redes Pública e Particular de
ensino no âmbito do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação aos critérios na cap-
tação de alunos para atendimento em creches e escolas da Rede Pú-
blica Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO a necessidade de previsão de atendimento na prio-
rização da lista de matrícula para crianças em situação de violência
doméstica e em situações de vulnerabilidade social;

CONSIDERANDO a necessidade de previsão de atendimento para a
criança em situação de acolhimento institucional, cuja inserção em
creche seja condição para reintegração familiar conforme estudos dos
Serviços de Acolhimento e/ou CREAS e/ou Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO a necessidade de priorização aos alunos, filhos de
mães adolescentes, na perspectiva de oportunizá-las condições à con-
tinuidade dos seus estudos, sem interrupção;

CONSIDERANDO a elevada demanda para matrículas nas creches da
Rede Pública Municipal de Ensino, tornando necessário cadastro de
enfileiramento no Cadastro Geral de Pessoas Diretamente Envolvidas
na Vida Escolar do Repositório Municipal da Demanda por Vaga no
Sistema de Ensino Escolar Municipal, para fins de atendimento em
casos de desistência (antes de efetivação da Matrícula Inicial) ou eva-
são (durante o ano letivo);

CONSIDERANDO a necessidade de comprovação da veracidade das
informações declaradas pelo responsável legal do aluno e dos docu-
mentos acostados no ato da Matrícula, para garantir a lisura no pro-
cesso de Matrícula na Rede Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO a necessidade de promover o respeito ao Princípio
da Igualdade Substancial, insculpido na Constituição da República Fe-
derativa do Brasil de 1988, buscando-se a correção das disparidades
fáticas e a efetivação do princípio da dignidade da pessoa humana
por meio da isonomia;

RESOLVE:

Art.1. ° Instituir a realização da Matrícula em todas as suas fases, pa-
ra o ano letivo de 2018, nas Unidades Escolares de Educação Infantil,
nas modalidades Creche e Pré-Escola, de Ensino Fundamental, de
Educação de Jovens e Adultos e de Educação Especial da Rede Pú-
blica do Sistema Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes,
em consonância com as disposições constantes nesta Portaria.

Art. 2. ° Para os fins previstos no artigo 1.º, fica aprovado o Edital
que acompanha a presente Portaria, com as normas, critérios e pro-
cedimentos fixados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esporte de Campos dos Goytacazes.

Art. 3. ° As inscrições para Matrículas Iniciais e renovações de Ma-
trículas, para o ano letivo de 2018, serão realizadas em toda Rede
Pública Municipal de Ensino, em suas Unidades Escolares, de acordo
com o Cronograma constante no Edital a que se refere o artigo an-
terior, e consolidadas no Cadastro Geral de Pessoas Diretamente En-
volvidas na Vida Escolar do Repositório Municipal da Demanda por
Vaga no Sistema de Ensino Escolar Municipal.

Art. 4. ° Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esporte de Campos dos Goytacazes.

Art. 5. ° Esta Portaria e o Edital entram em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes/ RJ, 05 de outubro de 2017.

Rafael Pinheiro Caetano Damasceno
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

EDITAL
(PORTARIA SMECE Nº 22, de 05 de outubro de 2017)

PROCESSO DE MATRÍCULAS PARA O ANO LETIVO DE 2018, RE-
FERENTES AO ATENDIMENTO NA EDUCAÇÃO INFANTIL - MODA-
LIDADES CRECHE E PRÉ-ESCOLA -, NO ENSINO FUNDAMENTAL,
NA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E NA EDUCAÇÃO ES-
PECIAL OFERTADAS PELAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE
PÚBLICA DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES/RJ

O Município de Campos dos Goytacazes, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, no uso de suas atribuições
e de acordo com as disposições regimentais, torna público e de co-
nhecimento dos interessados, que mediante o presente Edital, esta-
belecerá as diretrizes do processo de cadastro, atendimento, matrícula
e transferência de alunos na Educação Infantil, no Ensino Fundamen-
tal, na Educação de Jovens e Adultos e na Educação Especial, para
o ano letivo de 2018, nas Unidades Escolares da Rede Pública do
Sistema Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A matrícula na Rede Pública do Sistema Municipal de Ensino de
Campos dos Goytacazes, para o ano letivo de 2018, dar-se-á em
consonância com o disposto no presente Edital, instituído pela Por-
taria SMECE N.º 22, de 05 de outubro de 2018, e abrange a Edu-
cação Infantil - modalidades Creche e Pré-Escola-, o Ensino Funda-
mental, a Educação de Jovens e Adultos e a Educação Especial.

1.2. O presente Edital visa estabelecer os procedimentos de cadastro
e as diretrizes para a Matrícula nas Unidades Escolares, bem como
fixar os critérios para a distribuição das vagas para atendimento e
matrícula de alunos na Educação Infantil - modalidades Creche e Pré-
Escola -, no Ensino Fundamental, na Educação de Jovens e Adultos
e na Educação Especial para o ano letivo de 2018 da Rede Pública
Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes.

1.3. O atendimento às crianças na Educação Infantil respeitará a faixa
etária de três meses a três anos, onze meses e vinte e nove dias, em
consonância com as diretrizes estabelecidas na Lei N.º 9.394/96 e na
Resolução SMECE N.º 06/2015.

1.4. O atendimento da Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, na Rede Pública Municipal de Ensino será priorizado para as
famílias residentes no Município de Campos dos Goytacazes.

1.5. Os processos de renovação de Matrícula, de inscrição para fase
de Pré-matrícula e de Matrícula Inicial dos alunos serão realizados no
Sistema de Cadastro Geral de Pessoas Diretamente Envolvidas na Vi-
da Escolar/Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, a
partir do link <www.smece.online/matricula>.

1.5.1. Entende-se por Matrícula Inicial, o aluno que ingressará, pela
primeira vez, na Rede Pública Municipal de Ensino de Campos dos
Goytacazes.

1.5.2. A inscrição para Pré-matrícula na Educação Infantil da Rede
Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes não é uma garantia
de vaga, haja vista que para o preenchimento das vagas disponíveis
nas Unidades Escolares serão obedecidos os critérios de prioridade,
estabelecidos neste Edital, com fim de zelar pela qualidade e pela se-
gurança no atendimento aos alunos da Educação Infantil.

1.6. O cadastro dos dados que serão utilizados no processo de Ma-
trícula Inicial ou de quaisquer outras etapas será realizado na Unidade
Escolar, obrigatoriamente, conforme o Cronograma em anexo neste
Edital.

1.7. Para o ingresso na Educação Infantil levar-se-á em consideração
a idade mínima de três meses e a realização da enturmação dos alu-
nos observará o critério etário.

2. DAS COMPETÊNCIAS NO ÂMBITO DA SMECE

2.1. Compete ao Departamento de Supervisão Escolar/Gerência de
Matrícula, a responsabilidade de acompanhar, certificar, relatar e ana-
lisar o processo de Matrícula na Rede Pública Municipal de Ensino,
nas Unidades Escolares, durante a realização do Cadastro Geral de
Pessoas Diretamente Envolvidas na Vida Escolar-Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esporte.

2.2. O Departamento Multiprofissional/Gerência de Serviço Social se
incumbirá da responsabilidade de planejar, executar e avaliar todos os
procedimentos relativos ao atendimento dos alunos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdota-
ção.

2.3. Compete aos pais ou responsáveis legais informar ao servidor
designado na Unidade Escolar ao processo de Matrícula, todos os da-
dos necessários ao cadastramento.

2.3.1. Os dados serão lançados no Cadastro Geral de Pessoas Di-
retamente Envolvidas na Vida Escolar/Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esporte e deverão ser comprovados até a efetivação
da Matrícula para regularização da mesma, sob pena de o aluno ser
considerado irregular e, em razão da inobservância das exigências do-
cumentais, perder também a vaga alcançada.

2.4. Compete ao servidor designado para o cadastramento de dados
da Matrícula recolher os documentos solicitados para efetivação do
processo e o descumprimento desta atribuição poderá acarretar pe-
nalidade administrativa, além do cancelamento da vaga do aluno ir-
regular.

2.5. Caberá à Gerência de Dados e Estatísticas a responsabilidade de
acompanhar, executar e cumprir integralmente todo o processo de ar-
mazenamento de dados para a Matrícula em todas as suas fases.

2.5.1. Compete à Gerência de Dados e Estatísticas viabilizar treina-
mento aos servidores designados para a Matrícula, que nesta quali-
dade, serão corresponsáveis pelas informações/dados lançados no
Cadastro Geral de Pessoas Diretamente Envolvidas na Vida Escolar-
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

2.5.2. Compete aos Diretores das Unidades Escolares:

I. Apresentar as informações necessárias à Gerência de Dados e Es-
tatísticas, até o dia 06 de outubro de 2017, impreterivelmente, para
a composição do Quadro de Oferta de Vagas para o ano letivo de
2018;
II. Zelar pelo cumprimento da entrega dos documentos exigidos neste
Edital bem como fiscalizar o preenchimento das informações forneci-
das pelo responsável legal do aluno;
III. Realizar os remanejamentos e enturmações até o dia 30 de se-
tembro de 2018, com o fim de organizar o repositório de dados que
retratam o perfil de demanda da Rede Pública Municipal de Ensino,
ressalvados os casos de alunos em situação de itinerância, cuja ma-
trícula será garantida em qualquer época do ano letivo.

2.5.3. Entende-se por situação de itinerância: ciganos, indígenas, po-
vos nômades, trabalhadores itinerantes, acampados, artistas, demais
trabalhadores em circos, parques de diversão e teatro mambembe
que se autorreconhecem como tal ou sejam assim declarados pelo
seu responsável legal.

2.5.4. Compete ao Departamento de Supervisão Escolar designar su-
pervisores pedagogos para atuarem junto às Unidades Escolares, com
o fim de proceder a análise e verificação das informações e/ou do-
cumentos atrelados demandados pelo Cadastro Geral de Pessoas Di-
retamente Envolvidas na Vida Escolar/Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esporte durante o processo de Matrícula e quaisquer
de suas etapas, além de proferir as orientações necessárias.

2.5.5. O servidor público que agir em desconformidade ou com omis-
são durante o processo de Matrícula e em quaisquer de suas etapas,
infringindo, desta forma, seus deveres previstos neste Edital, poderá
sofrer penalidades administrativas constantes no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes.

3. DA PREVISÃO DE VAGAS

3.1. Caberá à Unidade Escolar, após análise dos critérios do número
de salas de aula existentes, da capacidade física das salas de aula,
do quantitativo de alunos previstos por turma, de acordo com o Gru-
po/Ano de Escolaridade/Fase e do número de alunos existentes, de
acordo com o nível/modalidade de ensino oferecida, informar à Ge-
rência de Dados e Estatísticas a previsão de vagas.

3.2. A Gerência de Dados e Estatísticas, após coletar os dados par a
composição do Quadro de Vagas, validará as referidas informações e
publicará versão final do Quadro de Ofertas de Vagas para o ano le-
tivo de 2018 em 09/10/2017.

4. DA RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA

4.1. As Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de-
verão executar o processo de renovação de Matrícula dos alunos por
meio do Cadastro Geral de Pessoas Diretamente Envolvidas na Vida
Escolar/Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, a partir
do link <www.smece.online/matricula>, no período compreendido entre
os dias 10/10/2017 a 24/11/2017.

4.2. A renovação de Matrícula é obrigatória e deverá ser devidamente
conscientizada, através de reuniões, aos pais ou responsáveis legais
dos alunos, objetivando informar as pendências existentes e proceder
atualizações cadastrais.

4.2.1. Cabe às Unidades Escolares zelar pela documentação do alu-
no.

4.2.2. As reuniões deverão ser lavradas em Atas, contendo as assi-

naturas dos presentes e a relação dos pais ou responsáveis legais e
alunos, se maiores de idade.

4.2.3. Os pais ou responsáveis legais ou alunos maiores de idade,
que se ausentarem das reuniões, não comparecendo no período es-
tipulado para renovação, deverão aguardar o período para a realiza-
ção da Pré-Matrícula, uma vez que sua vaga estará resguardada no
período designado para renovação.

4.3. No processo de renovação de Matrícula, o(s) Auxiliar(es) de Se-
cretaria ou funcionário(s) que exerça(m) suas funções na Secretaria
da Unidade Escolar, deverá(ão) conferir e atualizar os dados cadas-
trais, com arquivamento dos documentos pertinentes nas pastas indi-
viduais dos alunos, bem como sanar todas as pendências documen-
tais.

4.4. Será oportunizado ao aluno com 15 (quinze) anos completos ou
a completar até o dia 31 de março de 2018, a garantia de cursar a
Educação de Jovens e Adultos no 1.º semestre letivo de 2018.

4.5. Será oportunizado ao aluno com 15 (quinze) anos completos ou
a completar até o dia 31 de julho de 2018, a garantia de cursar a
Educação de Jovens e Adultos no 2.º semestre letivo de 2018.

4.5.1. A renovação de matrícula dos alunos na Educação de Jovens e
Adultos referentes ao 2.° semestre de 2018 serão efetivadas no pe-
ríodo de 09/07/2018 à 13/07/2018.

5. DO ENCAMINHAMENTO DE ALUNOS PARA CONTINUIDADE DE
ESTUDOS

5.1. As Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino que
não oferecerem continuidade de estudos, em 2018, deverão realizar
reuniões com os pais ou responsáveis legais pelos alunos, para in-
dicação de 3 (três) Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino
de Campos dos Goytacazes como opções para continuidade de es-
tudos.

5.1.1. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, por
meio do Cadastro Geral de Pessoas Diretamente Envolvidas na Vida
Escolar, encaminhará os alunos em situação descrita anteriormente à
Unidade Escolar alocada dentre as opções, no período entre
02/01/2018 a 05/01/2018.

5.1.2. As reuniões deverão ser lavradas em atas, contendo as assi-
naturas dos presentes.

5.1.3. O não comparecimento dos pais ou responsáveis legais na reu-
nião, caberá ao Diretor da Unidade Escolar indicar as 3 (três) opções
de Unidades Escolares para encaminhamento do aluno, tendo como
referência a proximidade da residência do aluno.

5.1.4. A indicação de 3 (três) opções de Unidades Escolares, para o
encaminhamento do aluno dar-se-á conforme critério de prioridade e
não de garantia de vaga nas referidas Unidades.

5.2. A declaração de transferência será disponibilizada nas Unidades
Escolares de origem e entregue ao responsável legal ou ao aluno
maior de idade, no período de 02/01/2018 a 05/01/2018 para efeti-
vação da Matrícula na Unidade Escolar com vaga disponível.

5.3. As Gerências de Dados e Estatísticas e de Matrícula analisarão e
publicarão a versão final da lista de Enturmações 2018 ao final de
todo o processo.

5.4. Caberá ao responsável pelo aluno ou este, se maior de idade,
que estiver cursando o 9.° Ano de Escolaridade do Ensino Fundamen-
tal ou a IX Fase da Educação de Jovens e Adultos em Unidade Es-
colar da Rede Pública Municipal de Ensino, requerer Matrícula no En-
sino Médio em outra Rede de Ensino, devido a não competência de
oferta desta etapa da Educação Básica pelo município.

5.4.1. A Gerência de Dados e Estatísticas divulgará relação nominal
dos alunos concluintes do 9.º Ano de Escolaridade do Ensino Fun-
damental que deverão ser encaminhados para nova rede de ensino
para continuidade de estudos no dia 02/01/2018.

5.4.2. Para ciência e realização da matrícula, a Unidade Escolar de
origem deverá afixar a relação nominal dos alunos encaminhados pa-
ra continuidade de estudos em outra rede de ensino.

6. DA MATRÍCULA POR TRANSFERÊNCIA DE ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO

6.1. O aluno da Rede Pública Municipal de Ensino de Campos dos
Goytacazes, se maior de idade ou responsável legal pelo mesmo que
desejar Matrícula por Transferência poderá fazer tal solicitação em pe-
ríodo anterior a Pré-matrícula, ou seja, no período compreendido entre
09/11/2017 a 24/11/2017.

6.2. A efetivação da Matrícula por Transferência deverá ocorrer no pe-
ríodo compreendido entre 02/01/2018 a 05/01/2018.

6.3. O aluno, se maior de idade ou responsável legal que solicitar a
transferência na Rede Pública Municipal de Ensino deverá atualizar
seus dados na Unidade Escolar de origem, inclusive com a apresen-
tação de comprovante de residência, antes da efetuação da referida
transferência.

7. DA PRÉ- MATRÍCULA

7.1. A Pré-matrícula para ingresso na Educação Infantil, no Ensino
Fundamental, na Educação de Jovens e Adultos e na Educação Es-
pecial será realizada nas Unidades Escolares pertencentes à Rede
Pública Municipal de Ensino, através do Cadastro Geral de Pessoas
Diretamente Envolvidas na Vida Escolar/Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte, no período compreendido entre 28/11/2017
a 13/12/2017.

7.2. A Pré-Matrícula deverá atender:
I. Candidatos da Rede Municipal de Educação e de outras Redes de
Ensino de qualquer região brasileira;
II. Candidatos com necessidades educativas especiais;
III. Candidatos que não estiveram matriculados em nenhuma Unidade
Escolar;
IV. Candidatos estrangeiros.

7.3. No ato da inscrição da Pré-Matrícula, os candidatos deverão for-
necer os seguintes dados:
I. Nome completo do candidato e data de nascimento, conforme Cer-
tidão de Nascimento ou de Casamento
II. Número do CPF e do RG do candidato à vaga e telefone(s) de
contato
III. Número do CPF e do RG do responsável legal do candidato à
vaga, se menor de idade, e telefone(s) de contato
IV. Informação a respeito da necessidade educativa especial do can-
didato, se houver, constante em Laudo médico ou declaração de
acompanhamento/avaliação médica
V. Rede de Ensino de origem
VI. Endereço completo (logradouro, número, complemento, bairro/loca-
lidade, município e CEP)
VII. Endereço do local de trabalho do candidato, se maior de idade, e
do responsável legal
VIII. Se o candidato possui irmão (s) em Unidade (s) Escolar (es) da
Rede Municipal de Ensino, as quais deseja ingressar, discriminando-a
(s)
IX. Três (03) opções de Unidades Escolares distintas da Rede Pública
Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes, obrigatoriamente.

7.3.1. No término da inscrição, deverá ser entregue ao Candidato ou
ao responsável pelo mesmo o Comprovante do Cadastro de Pré-Ma-
trícula.

7.3.2. Fica responsabilizado o candidato, quando maior de idade, ou
responsável durante o cadastramento da Pré-Matrícula por todas as
informações prestadas, invalidando todo o ato que não observar o
cumprimento dos dispositivos desta Portaria.

7.3.3. No processo de Pré-matrícula, a Gerência de Dados e Esta-
tísticas deverá alocar o candidato conforme as opções elencadas pelo
mesmo no Cadastro, ou, em Unidade Escolar próxima à residência,
caso não existam vagas nas opções apresentadas.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.4 Ano IX - No- CXXVII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 6 de outubro de 2017

7.3.4. Para posterior ingresso, exigir-se-á que o candidato tenha a ida-
de mínima prevista, a saber:
I. Na Educação Infantil:
a) Berçário - 03 a 11 meses completos ou a completar até
31/03/2018
b) Maternal I - 01 ano completo ou a completar até 31/03/2018
c) Maternal II - 02 anos completos ou a completar até 31/03/2018
d) Pré-Escolar I (Pré I) - 03 anos completos ou a completar até
31/03/2018
e) Pré-Escolar II (Pré II) - 04 anos completos ou a completar até
31/03/2018
f) Pré-Escolar III (Pré III) - 05 anos completos ou a completar até
31/03/2018.
II. No Ensino Fundamental:
a) 1.° Ano de Escolaridade - 06 anos completos ou a completar até
31/03/2018
b) 2.° Ano de Escolaridade - 07 anos completos ou a completar até
31/03/2018
c) 3.° Ano de Escolaridade - 08 anos completos ou a completar até
31/03/2018
d) 4.° Ano de Escolaridade - 09 anos completos ou a completar até
31/03/2018
e) 5.° Ano de Escolaridade - 10 anos completos ou a completar até
31/03/2018
f) 6.° Ano de Escolaridade - 11 anos completos ou a completar até
31/03/2018
g) 7.° Ano de Escolaridade - 12 anos completos ou a completar até
31/03/2018
h) 8.° Ano de Escolaridade - 13 anos completos ou a completar até
31/03/2018
i) 9.° Ano de Escolaridade - 14 anos completos ou a completar até
31/03/2018

III. Na Educação de Jovens e Adultos:
a) I a IX Fase - 15 anos completos ou a completar até 31/03/2018,
referente ao 1.° semestre letivo de 2018
b) I a IX Fase - 15 anos completos ou a completar até 31/07/2018,
referente ao 2.° semestre letivo.

7.4. A Gerência de Dados e Estatísticas divulgará o resultado da Pré-
Matrícula em 02/01/2018, por meio do Cadastro Geral de Pessoas Di-
retamente Envolvidas na Vida Escolar/Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esporte e as Unidades Escolares deverão afixar o re-
sultado dessa etapa para ciência do candidato, dos pais ou respon-
sáveis legais.

7.5. O candidato que não for contemplado na fase da Pré-Matrícula
será incluído, automaticamente, no cadastro de enfileiramento dispo-
nibilizado pelo Cadastro Geral de Pessoas Diretamente Envolvidas na
Vida Escolar/Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

8. DA ALOCAÇÃO DOS CANDIDATOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL
(modalidade Pré-escola), ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS E EDUCAÇÃO ESPECIAL

8.1. O processo de alocação dos candidatos em Unidade Escolar da
Rede Pública Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes obser-
vará:
I. Quadro de vagas calculadas pelo Cadastro Geral de Pessoas Di-
retamente Envolvidas na Vida Escolar/Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esporte para o ano letivo de 2018.
II. Prioridade ao candidato, que for declarado, por ocasião da inscri-
ção no processo de Pré-matrícula, portador de necessidades educa-
tivas especiais, de acordo com os incisos I, II e III do Art. 4. ° da
Resolução CNE/CEB N.º 4, de 2 de outubro de 2009.
III. Proximidade da residência, conforme o estabelecido no inciso V do
art. 53 da Lei N.º 8.069/90.
IV. Irmão (s) matriculado (s) na Unidade Escolar de interesse do can-
didato.
V. Endereço do local de trabalho do candidato, se maior de idade, ou
do responsável legal.
VI. Candidato com maior idade em relação aos outros candidatos con-
correntes àquela vaga, considerando a data de corte etário.

8.2. A ordem ou a data da inscrição efetuada não será considerada
para fins de alocação do candidato, prevalecendo os critérios deter-
minados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, ci-
tados no item anterior, ressalvados os candidatos à vaga em Creche.

9. DA ALOCAÇÃO DOS CANDIDATOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL
(modalidade Creche)

9.1. As inscrições para a Educação Infantil - modalidade Creche - es-
tarão abertas para todas as crianças com idade entre 3 (três) meses
completos a 3 (três) anos e 11 (onze) meses e vinte e nove dias até
o início do ano letivo de 2018, incluindo crianças com necessidades
educativas especiais.

9.1.1. Será realizado procedimento classificatório dos candidatos, bus-
cando priorização no atendimento, conforme os critérios estabelecidos
por este Edital.

9.2. As inscrições para a Educação Infantil - modalidade Creche - pa-
ra o ano letivo de 2018 serão realizadas através do Cadastro Geral
de Pessoas Diretamente Envolvidas na Vida Escolar/Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte.

9.3. No ato da inscrição, o responsável pelos candidatos deverá for-
necer as seguintes informações cadastrais:
a) Nome completo do candidato à vaga
b) Nome da mãe e do pai ou do responsável legal
c) Número do CPF da mãe e do pai ou do responsável legal

d) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do candidato à
vaga
e) Número de Identificação Social no Cartão Cidadão (NIS)
f) Dados constantes na Certidão de Nascimento e no comprovante de
residência
g) Número do Cartão Nacional de Saúde (CNS - Cartão do SUS -)
h) Registro Sanguíneo
i) Número de telefone fixo e/ou móvel,
j) Indicação de até três (três) opções de Unidades Escolares de Edu-
cação Infantil (modalidade Creche) para fins de matrícula do candi-
dato, por ordem de preferência.

9.3.1. Caso, no ato da inscrição, houver qualquer pendência docu-
mental, fica considerado o candidato à vaga com a efetivação da ma-
trícula condicionada a entrega dos documentos pendentes.

9.3.2. No ato da inscrição, os interessados deverão assinalar se o
candidato está contemplado com os seguintes critérios classificatórios,
que serão considerados no momento de alocação dos alunos:
I. Candidato com necessidade educativa especial.
II. Candidato com irmão participante do procedimento classificatório
para matrícula em Creche em 2018.
III. Mãe, comprovadamente, trabalhadora.
IV. Candidato filho de mãe adolescente.
V. Candidato inserido em unidade familiar contemplada por algum Pro-
grama Social.
VI. Candidato socialmente vulnerável.
9.3.3. Considera-se unidade familiar o conjunto de pessoas ligadas
entre si por laços de parentesco ou dependência doméstica que vivem
no mesmo domicílio.

9.3.4. Os candidatos com irmãos nascidos na mesma data terão as-
segurados os mesmos direitos.

9.3.5. Consideram-se candidatos socialmente vulneráveis:
a) Crianças inseridas em serviço de acolhimento familiar ou institucio-
nal, no mínimo nos últimos 6 (seis) meses
b) Crianças cuja unidade familiar seja assim considerada em razão da
renda familiar autodeclarada no ato do cadastro de dados da pré-ma-
trícula

9.3.6. A ordem da inscrição não será considerada na alocação do
candidato.

9.3.7. Caso os critérios de desempate sejam aplicados na ordem su-
cessiva em que se apresentam e ainda assim permaneça o empate,
será realizada a alocação do candidato residente com maior proximi-
dade escolar.

9.4. Fica garantida a pré-classificação do candidato em conformidade
com o preenchimento correto das informações no Cadastro de Pré-
matrícula.

9.4.1. As informações preenchidas erroneamente influenciarão na clas-
sificação final.

9.5. No ato da efetivação da matrícula, o responsável deverá com-
provar, por meio da apresentação dos documentos pertinentes, con-
forme os critérios descritivos no item 9.3.2, a saber:
I. Candidato com necessidade educativa especial, por meio de laudo
médico original e cópia ou declaração de acompanhamento/avaliação
médica.
II. Candidato com irmão participante do procedimento classificatório
para matrícula em Creche em 2018, via comprovante do procedimento
e original e cópia da Certidão de nascimento
III. Mãe, comprovadamente, trabalhadora, por meio da apresentação
de original e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS) - folhas de identificação (anverso e verso) e da folha com o
registro do empregador - ou de, no caso de trabalho autônomo, 2
(duas) Declarações originais que comprovem, no mínimo, 25 (vinte e
cinco) horas semanais de trabalho.
IV. Candidato cuja mãe adolescente tenha vida escolar ativa, por meio
de Declaração de frequência da Unidade Escolar.
V. Candidato cuja unidade familiar seja contemplada por algum Pro-
grama Social, via apresentação original e cópia do comprovante do
Programa.
VI. Candidatos socialmente vulneráveis que assim foram definidos
através de renda familiar, via declaração assinada por seu responsá-
vel legal no ato da inscrição da pré-matrícula.

9.5.1. Os dados coletados serão atualizados semestralmente junto às
Unidades Escolares com a atuação dos Supervisores Pedagogos con-
forme a demanda do Cadastro Geral de Pessoas Diretamente Envol-
vidas na Vida Escolar/Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esporte.

9.6. Será publicado o resultado das inscrições em uma das Unidades
Escolares pretendida, por meio do link <www.smece.online/matricula>,
não cabendo recurso quando do não cumprimento do prazo da con-
firmação da matrícula.

9.6.1. O não comparecimento para a confirmação e efetivação da ma-
trícula corresponderá à desistência da vaga.

9.7. A relação nominal dos alunos matriculados deverá ser devida-
mente atualizada e afixada em local visível na Creche Pública Mu-
nicipal, durante todo o ano letivo, emitida pela Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte até o décimo dia útil de cada mês.

9.8. O período de inscrição, o procedimento classificatório e o período
de confirmação da matrícula obedecerão ao Cronograma apresentado
no Anexo I constante neste Edital.

10. DA MATRÍCULA INICIAL

10.1. O candidato alocado, se maior de idade, ou responsável legal
deverá comparecer à Unidade Escolar de destino no período compre-
endido entre os dias 08/01/2018 a 19/01/2018, das 7h às 18h, para
efetuar a matrícula inicial, munido dos documentos e comprovante de
inscrição no processo da Pré-matrícula.

10.2. A Matrícula Inicial dos alunos na Educação de Jovens e Adul-
tos, para o 2.° semestre de 2018, serão efetivadas no período de
09/07/2018 à 13/07/2018.

10.3. Para efetuação da Matrícula Inicial, o responsável legal pelo alu-
no ou o próprio se maior de idade, deverá, no período compreendido
entre 08/01/2018 a 19/01/2018, comparecer a Unidade Escolar, mu-
nidos dos seguintes documentos:
I. Original e cópia da Certidão de Nascimento ou de Casamento do
aluno
II. Original e cópia do CPF e do RG do aluno e telefone (s) para
contato
III. Original e cópia do CPF do responsável legal e telefone (s) para
contato
IV. 2 (duas) fotos 3x4 recentes, exceto Creche
V. Cópia do Cartão do SUS, no caso de Creche
VI. Cópia do Cartão de Vacina atualizado
VII. Comprovante do grupo sanguíneo e fator RH
VIII. Original da Declaração de Escolaridade, exceto Educação Infantil
IX. Cópia do comprovante de residência com CEP conforme o pres-
crito nos Correios (recibo de água, luz ou outra correspondência ofi-
cial)
X. Laudo médico ou declaração de acompanhamento/avaliação médi-
ca em nome do aluno, se houver, em se tratando de candidato com
necessidade educativa especial
XI. Histórico Escolar no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar
da data da matrícula

10.4. O candidato ou responsável deverá efetuar a matrícula no pe-
ríodo mencionado e o não comparecimento considerará o candidato
desistente.

10.5. No caso de aluno oriundo de país estrangeiro que não apre-
sentar documentação escolar, a Unidade Escolar deverá aplicar, ime-
diatamente, avaliações correspondentes ao Processo de Classificação
e efetuar matrícula no Ano de Escolaridade condizente ao resultado
do Processo.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Nos processos de Pré-matrícula, de Matrícula, de Matrícula por
Transferência e de Renovação de Matrícula de alunos da Rede Pú-
blica Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes, cujos pais são
menores de 16 (dezesseis) anos e considerados absolutamente inca-
pazes para gerirem os atos da vida civil, deverão ser representados
por seus pais ou responsáveis, os quais exercerão o poder familiar,
de acordo com as normas do Código Civil Brasileiro em vigor.

11.2. Nos processos de Pré-matrícula, de Matrícula, de Matrícula por
Transferência e de Renovação de Matrícula de alunos da Rede Pú-
blica Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes, cujos pais são
maiores de 16 (dezesseis) anos e menores de 18 (dezoito) anos e
relativamente incapazes para gerirem os atos da vida civil, deverão
estes ser assistidos por seus pais ou responsáveis, os quais exerce-
rão o poder familiar, de acordo com as normas do Código Civil Bra-
sileiro em vigor.

11.3. Nos processos de Pré-matrícula, de Matrícula, de Matrícula por
Transferência e de Renovação de Matrícula de alunos da Rede Pú-
blica Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes, cujos pais são
maiores de 16 (dezesseis) anos e menores de 18 (dezoito) anos, se-
rão habilitados para participar do processo de matrícula, desde que
enquadrados em alguma das hipóteses prescritas no Art. 5.° do Có-
digo Civil Brasileiro, conforme abaixo transcritas:
I. pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, me-
diante instrumento público, independentemente de homologação judi-
cial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver dezes-
seis anos completos;
II. pelo casamento;
III. pelo exercício de emprego público efetivo;
IV. pela colação de grau em curso de ensino superior;
V. pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de re-
lação de emprego, desde que, em função deles, o menor com de-
zesseis anos completos tenha economia própria.

11.4. As Matrículas serão disponibilizadas para a comunidade em ge-
ral, a partir do dia 22/01/2018, sendo efetuadas diretamente na Uni-
dade Escolar, conforme o quadro de vagas disponível.

11.5. O aluno que necessitar de atendimento educacional especializa-
do será encaminhado pela Unidade Escolar à Diretoria Multiprofissio-
nal no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
de Campos dos Goytacazes, objetivando ciência e providências cabí-
veis.

11.6. Os casos omissos, não previstos por este Edital, serão resol-
vidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de
Campos dos Goytacazes.

11.7. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições contrárias.

Campos dos Goytacazes/ RJ, 05 de outubro de 2017.

Rafael Pinheiro Caetano Damasceno
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Campos dos

Goytacazes

ANEXO I
CRONOGRAMA - PROCESSO DE MATRÍCULA 2018

Publicação de Vagas 2018

Ações
Datas

Atribuições
Inicial Final

01 Coletar os dados para composição do Quadro de Oferta de Vagas 2018 02/10/2017
07:00

04/10/2017
18:00

Gerência de Matrícula
Gerência de Dados e Estatísticas

02 Validar os dados coletados para composição do Quadro de Oferta de Vagas
2018

03/10/2017
07:00

05/10/2017
18:00

Gerência de Matrícula
Gerência de Dados e Estatísticas

03 Publicar a versão inicial do Quadro de Oferta de Vagas 2018 para Retifi-
cação

04/10/2017
07:00

Gerência de Dados e Estatísticas

04 Coletar os apontamentos para composição final, retificada, do Quadro de
Vagas

04/10/2017
07:00

06/10/2017
18:00

Gerência de Matrícula
Gerência de Dados e Estatísticas

05 Publicar a versão final, retificada, do Quadro de Oferta de Vagas 2018 09/10/2017
07:00

Gerência de Dados e Estatísticas

Renovação de Matrícula 2018
Ações Datas Atribuições

Inicial Final
01 Reunir com responsáveis ou alunos com o objetivo de esclarecer as de-

mandas documentais 2018
09/10/2017
10:00

11/10/2017
22:00

Unidades Escolares

02 Coletar as documentações necessárias para a Renovação de Matrícula
2018

10/10/2017
07:00

24/11/2017
22:00

Unidades Escolares

03 Cadastrar os Pais, os Responsáveis Legais e os Alunos no Banco Muni-
cipal

10/10/2017
07:00

24/11/2017
22:00

Departamento de Supervisão Escolar
Unidades Escolares

04 Analisar os dados cadastrados no Banco Municipal de Matrícula 10/10/2017
07:00

24/11/2017
18:00

Gerência de Dados e Estatísticas

05 Publicar a versão inicial do Quantitativo de Vagas Ocupadas e Remanes-
centes 2018 para Retificação

27/11/2017
07:00

Gerência de Dados e Estatísticas

06 Publicar a versão inicial da Lista de Enturmações 2018 para Retificação 27/11/2017
07:00

Gerência de Dados e Estatísticas

07 Analisar os dados e coletar os apontamentos para composição final, re-
tificada, do Quantitativo de Vagas Ocupadas e Remanescentes 2018

27/11/2017
07:00

30/11/2017
18:00

Departamento de Supervisão Escolar
Gerência de Matrícula
Gerência de Dados e Estatísticas
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08 Analisar os dados e coletar os apontamentos para composição final, re-
tificada, da Lista de Enturmações 2018

27/11/2017
07:00

30/11/2017
18:00

Departamento de Supervisão Escolar
Gerência de Matrícula
Gerência de Dados e Estatísticas

09 Publicar a versão final do Quantitativo de Vagas Ocupadas e Remanescen-
tes 2018

30/11/2017
07:00

Gerência de Matrícula
Gerência de Dados e Estatísticas

10 Publicar a versão final da Lista de Enturmações 2018 30/11/2017
07:00

Gerência de Matrícula
Gerência de Dados e Estatísticas

11 Atualizar o Quadro de Oferta de Vagas 2018 30/11/2017
07:00

Gerência de Matrícula
Gerência de Dados e Estatísticas

12 Publicar a versão atualizada do Quadro de Oferta de Vagas 2018 01/12/2017
07:00

Gerência de Dados e Estatísticas

Movimentação de Aluno 2018 (Encaminhamentos e Transferências)
Ações Datas Atribuições

Inicial Final
01 Reunir com responsáveis ou alunos com o objetivo de esclarecer as deman-

das documentais 2018
08/11/2017
10:00

10/11/2017
22:00

Unidades Escolares

02 Coletar as documentações necessárias para a Movimentação de Alunos
2018 (Encaminhamento)

09/11/2017
07:00

24/11/2017
18:00

Unidades Escolares

03 Cadastrar os Pais, os Responsáveis Legais e os Alunos no Banco Munici-
pal

09/11/2017
07:00

24/11/2017
18:00

Departamento de Supervisão Escolar
Unidades Escolares

04 Analisar os dados cadastrados no Banco Municipal de Matrícula 09/11/2017
07:00

24/11/2017
18:00

Gerência de Dados e Estatísticas

05 Publicar a versão inicial do Quantitativo de Vagas Ocupadas e Remanescen-
tes 2018 para Retificação

27/11/2017
07:00

Gerência de Dados e Estatísticas

06 Publicar a versão inicial da Lista de Enturmações 2018 para Retificação 27/11/2017
07:00

Gerência de Dados e Estatísticas

07 Analisar os dados e coletar os apontamentos para composição final, reti-
ficada, do Quantitativo de Vagas Ocupadas e Remanescentes 2018

27/11/2017
07:00

30/11/2017
18:00

Departamento de Supervisão Escolar
Gerência de Matrícula
Gerência de Dados e Estatísticas

08 Analisar os dados e coletar os apontamentos para composição final, reti-
ficada, da Lista de Enturmações 2018

27/11/2017
07:00

30/11/2017
18:00

Departamento de Supervisão Escolar
Gerência de Matrícula
Gerência de Dados e Estatísticas

09 Publicar a versão final do Quantitativo de Vagas Ocupadas e Remanescen-
tes 2018

30/11/2017
07:00

Gerência de Matrícula
Gerência de Dados e Estatísticas

10 Publicar a versão final da Lista de Enturmações 2018 30/11/2017
07:00

Gerência de Matrícula
Gerência de Dados e Estatísticas

11 Atualizar o Quadro de Oferta de Vagas 2018 30/11/2017
07:00

Gerência de Matrícula
Gerência de Dados e Estatísticas

12 Publicar a versão atualizada do Quadro de Oferta de Vagas 2018 01/12/2017
07:00

Gerência de Dados e Estatísticas

13 Emitir as Declarações dos Alunos Movimentados (Encaminhados e Transfe-
ridos) 2018

02/01/2017
07:00

05/01/2017
18:00

Unidades Escolares

14 Efetivar a Matrícula dos Alunos Movimentados (Encaminhados e Transferi-
dos) 2018

02/01/2017
07:00

05/01/2017
18:00

Unidades Escolares

15 Publicar a versão final da Lista de Enturmações 2018 08/01/2017
07:00

Gerência de Matrícula
Gerência de Dados e Estatísticas

Cadastro de Pré-Matrícula 2018
Ações Datas Atribuições

Inicial Final
01 Republicar o Quadro de Vagas 2018

(Versão 30/11/2017)
27/11/2017
07:00

Gerência de Dados e Estatísticas

02 Coletar as documentações necessárias para a Pré-matrícula de Alunos
2018

28/11/2017
07:00

13/12/2017
18:00

Unidades Escolares

03 Cadastrar os Pais, os Responsáveis Legais e os Alunos no Banco Muni-
cipal

28/11/2017
07:00

13/12/2017
18:00

Departamento de Supervisão Escolar
Unidades Escolares

04 Analisar os dados cadastrados no Banco Municipal de Matrícula 28/11/2017
07:00

15/12/2017
18:00

Gerência de Dados e Estatísticas

05 Publicar a versão inicial da Lista de Cadastrados 2018 para Pré-matrícula,
com os resultados da validação cadastral

18/12/2017
07:00

Gerência de Dados e Estatísticas

06 Analisar os dados e os apontamentos para composição final, retificada, da
Lista de Cadastrados para a Pré-matrícula

18/12/2017
07:00

20/12/2017
18:00

Departamento de Supervisão Escolar
Gerência de Matrícula
Gerência de Dados e Estatísticas

07 Publicar a versão final da Lista de Cadastrados 2018 para Pré-matrícula,
com os resultados da validação cadastral

08/01/2017
07:00

19/01/2017
18:00

Gerência de Dados e Estatísticas

08 Efetivar a Matrícula dos Candidatos Alocados 2018 02/01/2017
07:00

05/01/2017
18:00

Unidades Escolares

Id: 2062783

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Gabinete do Prefeito
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 - CGP

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, POR
INTERMÉDIO DO SEU COMITÊ GESTOR DE PARCERIAS PÚBLI-
CO-PRIVADAS - CGP, designado pelo Decreto 163/17, amparado na
Lei Federal 11.079/2004, no Decreto 8.428, de 02 de abril de 2015,
no Decreto Municipal 162/17, nas Atas de Reunião Conjunta do CGP,
realizada em 29 de agosto de 2017 e 27 de setembro de 2017, torna
pública, para conhecimento de quantos possam interessar, a realiza-
ção de CHAMAMENTO PÚBLICO, para a abertura do Procedimento
de Manifestação de Interesse (“PMI”) n° 01/2017, a fim de obter es-
tudos de modelagem técnica, econômico-financeira e jurídica para a
modernização, eficientização, expansão, operação e manutenção da
infraestrutura do Parque de Iluminação Pública do Município de Cam-
pos dos Goytacazes-RJ, com aplicação de tecnologias de cidade in-
teligente (smart city).

O Edital poderá ser acessado no endereço eletrônico:
www.campos.rj.gov.br, requisitando através do e-mail pmi@cam-
pos.rj.gov.br ou adquirido, mediante requerimento, na sede da Prefei-
tura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel
Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos
dos Goytacazes, RJ.

Campos dos Goytacazes, 06 de outubro de 2017.

Comitê Gestor de Parcerias Público-Privadas

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2017 - CGP

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, POR
INTERMÉDIO DO SEU COMITÊ GESTOR DE PARCERIAS PÚBLI-
CO-PRIVADAS - CGP, designado pelo Decreto 163/17, amparado na
Lei Federal 11.079/2004, no Decreto 8.428, de 02 de abril de 2015,
no Decreto Municipal 162/17, nas Atas de Reunião Conjunta do CGP,
realizada em 29 de agosto de 2017 e 27 de setembro de 2017, torna
pública, para conhecimento de quantos possam interessar, a realiza-
ção de CHAMAMENTO PÚBLICO, para a abertura do Procedimento
de Manifestação de Interesse (“PMI”) n° 02/2017, a fim de obter es-
tudos de modelagem técnica, econômico-financeira e jurídica para a
modelagem de concessões para a prestação de serviços de adminis-
tração das atividades aeroportuárias, operação, manutenção, seguran-
ça da aviação civil, segurança operacional e exploração comercial,
bem como implantação, operação e manutenção da estação presta-
dora de serviços de telecomunicações e tráfego aéreo - EPTA, cate-
goria “A” no aeroporto Bartolomeu Lisandro (“aeroporto”) localizado no
município de Campos dos Goytacazes.

O Edital poderá ser acessado no endereço eletrônico:
www.campos.rj.gov.br, requisitando através do e-mail pmi@cam-
pos.rj.gov.br ou adquirido, mediante requerimento, na sede da Prefei-
tura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel
Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos
dos Goytacazes, RJ.

Campos dos Goytacazes, 06 de outubro de 2017.

Comitê Gestor de Parcerias Público-Privadas

Id: 2062791

Secretaria Municipal de Gestão Pública
PROCESSO Nº 4959/2014 ( 2014.115.004993-4-PA)
EDITAL Nº 019/2017 - CPSI
MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL
A Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Admi-

nistrativo, nomeada pela Portaria nº 099/2017, publicada no “Diário
Oficial”, em sua edição do dia 04 de Janeiro de 2017, tendo em vista
o que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91, promove, pelo
presente edital, a citação de MARCIO VANDRE PAES DE SANTANA,
brasileiro, solteiro, nascido em 03/05/1987, filho de Adilson Martins de
Santana e Conceição de Maria Paes de Santana, portador da C.I. nº
1819255 SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº 122.127.567-47, servidor
público, matrícula 18754, residente e domiciliado, consoante os assen-
tamentos funcionais, na Rua Edmundo Chagas n° 52, Apto102, Cen-
tro, Cep 28010-410 Município de Campos dos Goytacazes, Estado do
Rio de Janeiro, mas atualmente em lugar incerto e não sabido para,
no prazo de 15 dias, a contar da ultima publicação deste, comparecer
ao Centro Administrativo José Alves de Azevedo, na Rua Coronel
Ponciano Azevedo Furtado nº 47, Pq. Santo Amaro, a fim de apre-
sentar defesa escrita, nos autos do processo administrativo disciplinar
nº 4959/2014, sob pena de revelia; acompanhar o processo disciplinar
a que responde e adotar as providencias que entender cabíveis em
sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 04 de Outubro de 2017.

Eleonora Duncan Linhares de Almeida
Presidente

Id: 2062417

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso

de suas atribuições convoca os Conselheiros, para a Assembleia Ge-
ral Ordinária a ser realizada no dia 06/10/2017 (sexta feira), às 9h (1ª
convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa dos
Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar -
Centro - Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

01 - Apresentação, Análise e Aprovação das Propostas da
Sociedade Civil e da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Huma-
no e Social pela Comissão Especial de Controle Social para alteração
da Lei Nº 8.753/2017 - Programa Municipal de Transferência de Ren-
da.

02 - Assuntos Gerais.
Campos dos Goytacazes, 02 de Outubro de 2017.

Elma Coelho Nunes Sizenando
Presidente do CMAS

Id: 2061941

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E MOBILIDADE URBANA

EXTRATO DO TERMO 4° TERMO ADITIVO - PRAZO

Processo nº 2013.105.000053-3-PR
Concorrência Pública nº 011/2013

Contrato nº 0380/2013

Empresa Contratada: CONSTRUFORTE ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 01.566.943/0001-49

Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo por mais 06 (seis) meses, para exe-
cução dos serviços de reforma e ampliação da Escola Dr. Luís Sobral
- Campos dos Goytacazes.

Prazo: 06 (seis) meses.

Data da assinatura: 06/07/2017

Campos dos Goytacazes, 03 de outubro de 2017.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade urbana

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT

Id: 2062792

Fundação Municipal da Infância e Juventude

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

Edital Nº 019/2017

A presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atri-
buições legais, torna pública e CONVOCA os Conselheiros de Direitos
Titulares e Suplentes para a reunião ordinária que será realizada no
dia 10 de outubro do corrente ano, às 15 horas, em primeira con-
vocação, e às 15:30 horas, em segunda e última convocação, na se-
de do CMPDCA, situada na Rua Barão de Miracema n.º 335, altos,
Centro, nesta cidade, com a seguinte pauta:

1 - Leitura de ata;
2 - Leitura de expediente;
3 - Apresentação do Relatório e Certificado de Auditoria emi-

tido pela Secretaria Municipal da Transparência e Controle a respeito
da Prestação de Contas do Ordenador de Despesas e Bens Patrimo-
niais referentes ao exercício de 2016.

4 - Renovação de registro das Entidades, Programas e Pro-
jetos;

5 - Composição da Comissão responsável pela direção das
ações, visando à elaboração do Plano Municipal de Enfrentamento à
Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes.

6- Aprovação do Plano Operativo Municipal de Atenção In-
tegral à Saúde dos Adolescentes em Conflito com a Lei, encaminhado
pela Direção do CENSE Campos.

7 - Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes/RJ, 02 de outubro de 2017.

Jerusa Raquel dos Santos Ferreira Guedes Farias
Presidente do CMPDCA

Id: 2062662



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.6 Ano IX - No- CXXVII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 6 de outubro de 2017

Chamamento Público - Edital n º 20 /2017

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE
PROJETOS DESENVOLVIDOS POR ORGANIZA-
ÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, REGULARMENTE
REGISTRADAS NO CMPDCA, COM O OBJETIVO
DE FORMALIZAR PARCERIAS NOS TERMOS DA
LEI 13.019/2014, POR RECURSOS DO FUNDO
MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA -
FMIA.

1. INTRODUÇÃO

1.1 O Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMPDCA, órgão paritário, normativo, de-
liberativo e controlador das ações e das políticas sociais de defesa e
promoção dos direitos da criança e do adolescente no Município, con-
siderando as diretrizes estabelecidas na Lei Federal n. º 8.069/90, o
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), considerando a deman-
da do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, para cumprir o Plano de Aplicação dos recursos do Fundo Mu-
nicipal da Infância e Adolescência (FMIA), torna público o processo de
seleção, mediante CHAMAMENTO PÚBLICO, para seleção de orga-
nizações da sociedade civil, regularmente registradas no CMPDCA,
que tenham como objetivo estatutário o atendimento a crianças e ado-
lescentes e que pretendam manter Parceria com o CMPDCA, órgão
gestor do FMIA para o desenvolvimento de programas e ações que
visem ao cumprimento da Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e
Adolescente - ECA), que se regerá pelas normas da Lei 13.019/2014
e Lei Municipal n º 8.419/2013 e demais disposições legais aplicáveis,
assim como pelo disposto no presente, conforme aprovação em reu-
nião plenária extraordinária do CMPDCA realizada no dia 03 de ou-
tubro de 2017.

1. 2 - Para fins deste CHAMAMENTO PÚBLICO, considera-
se:

1.2.1- Projeto: os serviços de proteção social básica e pro-
teção social especial de média complexidade, com estimativa de exe-
cução para um período de 10 (dez) meses;

1.2.2- Projeto Técnico: a descrição do conjunto de operações,
limitadas no tempo, das quais resulta um produto destinado à satis-
fação de interesses compartilhados pela administração pública e pela
organização da sociedade civil;

1.2.3- Parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obri-
gações decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente entre
a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime
de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto
expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em
acordos de cooperação;

1.3 - O presente processo seletivo será regido pelos princí-
pios da legalidade, finalidade, moralidade administrativa, impessoalida-
de, economicidade, eficiência, transparência e publicidade.

1.4 - A Comissão de Seleção será composta pela Comissão
de Avaliação e Monitoramento de Projetos e Equipe Técnica do
CMPDCA, na forma da Lei n.º 13.019/2014 e se destinará a proces-
sar e julgar as propostas de projetos apresentadas, observando as di-
retrizes da Lei n.º 8.069/1990, emitindo parecer à Plenária do CMPD-
CA.

2. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE AUTORIZA
E

VIABILIZA A CELEBRAÇÃO DA PARCERIA

2.1. A dotação orçamentária para a celebração das parcerias
correrá por conta do orçamento do Fundo Municipal da Infância e
Adolescência - FMIA, por recursos destinados pelo Poder Público Mu-
nicipal, conforme o Programa 0003 (PARCERIAS COM ORGANIZA-
ÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DE
AÇÕES DE PROTEÇÃO, PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE), com valor anual estimado para
o exercício de 2018 de R$ 2. 977.742,00

2.2. Serão celebradas as Parcerias aprovadas pelo CMPDCA,
atendendo aos critérios e metas definidos neste Chamamento.

2.3. Somente serão celebradas as Parcerias aprovadas pelo
CMPDCA nos limites do orçamento previsto para o FMIA no exercício
de 2018.

3. DO OBJETO DO CHAMAMENTO PÚBLICO/PARCERIA

3.1 - O presente CHAMAMENTO PÚBLICO tem por objeto
selecionar as propostas que estejam em consonância com a Lei Fe-
deral n.º 8069/90 (ECA), com as orientações e normas básicas do
CONANDA e demais legislações vigentes, para a consecução do pro-
posto do Projeto Técnico e Plano de Trabalho, por meio de Parceria,
considerando as seguintes áreas de atuação:

3.1.1. Acompanhamento e orientação psicossocial às famílias
de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, encami-
nhadas através dos Conselhos Tutelares, Vara da Infância, Juventude
e do Idoso, Ministério Público e demais entidades/equipamentos que
compõem a rede de proteção do município.

a) Meta: 100 (cem) famílias;
b) Per capita mensal - R$ 275,23
c) Custo mensal: R$ 27.523,00

3.1.2. Cursos livres para adolescentes com deficiências na
faixa etária entre 14 e 18 anos incompletos, ministrado pela própria
organização da sociedade civil; com possibilidade de acompanhamen-
to e monitoramento em caso de inserção no mercado de trabalho.

a) Meta: 50 (cinquenta) adolescentes;
b) Per capita mensal - R$672,29
c) Custo mensal: R$ 33.614,50

3.1.3. Ações socioeducativas para crianças e adolescentes
(até dezoito anos) com deficiência.

a) Meta: 60 (sessenta) crianças/adolescentes;
b) Per capita mensal - R$ 546,76

c) Custo Mensal: R$ 32.805,60

3.1.4 - Ações socioeducativas para crianças e adolescentes
em situação de vulnerabilidade, na área urbana e rural, com priori-
dade para a faixa etária compreendida entre 04 (quatro) e 14 (qua-
torze) anos.

a) Meta: 60 (sessenta) crianças e adolescentes.
b) Per capita mensal - R$ 402,85
c) Custo Mensal: R$ 24.171,00

3.1.5 - Cursos livres para adolescentes, na faixa etária entre
14 e 18 anos incompletos, voltados para iniciação profissional, minis-
trados pela própria organização da sociedade civil.

a) Meta: 60 (sessenta) adolescentes.
b) Per capita mensal - R$ 490,52
c) Custo Mensal: R$ 29.431,20

3.2. O valor previsto no orçamento para a realização do ob-
jeto da Parceria está previsto no Programa 0003 (PARCERIAS COM
ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS PARA O DESENVOLVI-
MENTO DE AÇÕES DE PROTEÇÃO, PROMOÇÃO E DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE), já aprovado pelo
Poder Executivo Municipal ainda sujeito à aprovação da Câmara Mu-
nicipal para o exercício de 2018.

4. DAS DESPESAS E UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA
PARCERIA

4.1- Considerando as per capitas estabelecidas no presente
CHAMAMENTO PÚBLICO, os recursos financeiros serão destinados
para atender as seguintes despesas, cuja distribuição será feita à cri-
tério da organização da sociedade civil:

a) Recursos humanos: compreendendo remuneração, encar-
gos sociais e trabalhistas, não podendo ultrapassar os limites legais
do valor total do projeto;

b) Consumo: compreendendo alimentação, material didático-
pedagógico, material de escritório, material de limpeza e higiene, com-
bustível, custeio de locomoção e serviços de terceiros.

4.1.1. Não será permitida a aquisição de bens permanentes e
despesas com locação de bens imóveis com os recursos da Parce-
ria.

4.1.2- As despesas de consumo deverão ser discriminadas e
quantificadas na planilha de custos inclusa no Projeto Técnico.

4.1.3- A contratação dos profissionais de nível superior, mé-
dio e fundamental, proposta pela organização da sociedade civil, es-
tará sujeita a avaliação do CMPDCA, considerando a especificidade
das ações dos Projetos.

4.1.4- Não poderão ser remunerado com os recursos da Par-
ceria, os cargos/funções de assessor técnico, coordenador, supervisor
ou similares de nível superior.

4.2- Quando da contratação dos recursos humanos, a orga-
nização da sociedade civil obedecerá aos seguintes critérios:

a) Obediência aos preceitos da Consolidação das Leis Tra-
balhistas (CLT);

b) Observância aos princípios que regem a Administração
Pública;

c) A remuneração dos profissionais com recursos do FMIA
deverá obedecer ao piso estadual estabelecido para a categoria, ou
pela Convenção Coletiva da Categoria, incluindo-se os profissionais li-
berais e serviços congêneres prestados por pessoa jurídica.

4.3- Não poderão ser utilizados os recursos do FMIA para re-
muneração de membros da diretoria da organização da sociedade ci-
vil, bem como de servidores públicos de qualquer espécie (estatutá-
rios, celetistas, comissionados ou titulares de mandato eletivo), de
quaisquer entes da federação, salvo as exceções previstas no artigo
37, inciso XVI, da Constituição da República Federativa do Brasil.

4.4- O FMIA não financiará despesas com hora extra, bem
como taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, inclu-
sive referentes a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos
prazos, ressalvadas as hipóteses constantes de legislação específica.

4.5- Os recursos do FMIA somente poderão ser utilizados pa-
ra despesas de serviços de água, luz, telefone e internet no espaço
destinado única e exclusivamente à execução do objeto da Parceria.

4.6- Os valores fixados no item 3.1 e seus subitens referem-
se ao máximo que poderá ser financiado pelo FMIA, sendo que as
entidades deverão atender ao princípio da economicidade no cálculo
dos custos a serem propostos para financiamento.

4.7- Os recursos destinados pelo FMIA deverão ser utilizados
dentro do exercício financeiro correspondente a vigência da Parceria e
no caso de não utilização da integralidade dos recursos, o saldo de-
verá ser devolvido à conta do FMIA ao término do exercício finan-
ceiro.

4.8- As despesas realizadas pela organização da sociedade
civil, referentes ao Termo de Parceria, deverão estar adstritas às re-
gras estabelecidas no presente Chamamento Público, bem como de-
mais normativas que estabelecem regras para a prestação de contas
de recursos públicos.

5. DAS DATAS, PRAZOS, CONDIÇÕES, LOCAL e FORMA
DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1 - A organização da sociedade civil interessada deverá en-
caminhar ofício de solicitação ao CMPDCA, anexando os seguintes
documentos e atendendo as seguintes condições:

a) 02 cópias do Plano de Trabalho;
b) 02 cópias do Projeto Técnico;

c) 01 CD contendo o Plano de Trabalho e o Projeto Técnico
d) Atestado de Filantropia se dispuser;
e) Cópia da Identidade e CPF do responsável pela entidade;
f) Balanço Financeiro e Relatório do último exercício financeiro;

5.1.1- Cada organização da sociedade civil poderá encami-
nhar até 02(dois) Projetos Técnicos, que deverão ser apresentados
em 02 (duas) vias para cada proposta, encadernadas em espiral, nu-
meradas cronologicamente juntamente com o plano de trabalho, e 01
(uma) via do Projeto e do Plano de Trabalho apresentados em CD,
atendendo as exigências deste CHAMAMENTO PÚBLICO, devendo
ser protocolado na Secretaria do CMPDCA, situado na Rua Barão de
Miracema, n.º 335, Centro, Campos dos Goytacazes/RJ.

5.1.2- O Projeto Técnico e o Plano de Trabalho deverão ser
preenchidos e apresentados conforme modelo fornecido pelo CMPD-
CA.

5.1.3- As organizações da sociedade civil interessadas devem
solicitar os formulários para preenchimento através do e-mail:equipe-
tecnicacmpdca@gmail.com

5.1.4- É de responsabilidade da organização da sociedade ci-
vil interessada o acompanhamento, e se for o caso a comunicação
oficial ao CMPDCA, sobre eventual não recebimento dos modelos de-
finidos no item 5.1.2. do presente CHAMAMENTO PÚBLICO.

5.1.5- Os originais dos Projetos que forem entregues ao
CMPDCA, de modo algum serão devolvidos.

5.1.6- É indispensável a apresentação em conjunto de todos
os documentos relacionados no item 5.1, sob pena de não recebimen-
to do ofício de solicitação.

5.2 - O prazo final para a apresentação da proposta, median-
te protocolo, na sede do CMPDCA, contendo todos os documentos e
segundo os critérios definidos neste Chamamento será de 06 de no-
vembro de 2017, até às 17 horas.

5.2.1- Em nenhuma hipótese haverá prorrogação do prazo.

5.3- Após a apresentação da proposta não serão aceitos
ajustes ou correções, salvo por determinação da Comissão de Ava-
liação e Monitoramento de Projetos.

5.4 - Somente as organizações da sociedade civil criadas no
mínimo há 01(um) ano e devidamente registrada no CMPDCA, com
experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da Par-
ceria ou de natureza semelhante, poderão apresentar proposta na for-
ma do presente Chamamento Público.

5.5 - As organizações da sociedade civil, cujas propostas fo-
rem aprovadas na forma deste Chamamento Público, somente estarão
aptas à formalização da PARCERIA, mediante a comprovação de re-
gularidade jurídico-fiscal, que será analisada pela Procuradoria Geral
do Município e Secretaria Municipal da Transparência e Controle, bem
como parecer favorável da Comissão de Finanças e da Secretaria
Municipal da Transparência e Controle, quanto as prestações de con-
tas dos exercícios anteriores, caso a organização da sociedade civil já
tenha sido beneficiada por recursos públicos.

5.6 - Não estarão aptas a formalização das Parcerias as or-
ganizações da sociedade civil que já tiveram suas contas rejeitadas
ou julgadas irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro.

5.7 - No caso de aprovação da proposta, na forma deste
Chamamento Público, para a celebração da Parceria, as organizações
da sociedade civil deverão apresentar, sem prejuízo de outros que po-
derão ser exigidos pelo CMPDCA, pela Procuradoria Geral do Muni-
cípio ou pela Secretaria Municipal da Transparência e Controle, os se-
guintes documentos:

a) - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária,
de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação apli-
cável de cada ente federado;

b) - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de
registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações
ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida
por junta comercial;

c) - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
d) - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade,

com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

e) - comprovação de que a organização da sociedade civil
funciona no endereço por ela declarado;

5.8- As isenções obtidas pelas organizações da sociedade ci-
vil em razão do Atestado de Filantropia deverão ser consideradas na
planilha de custos apresentada e por consequência os valores das per
capitas serão diminuídos, motivados exclusivamente por esta especi-
ficidade, em atendimento ao princípio da economicidade e primazia do
interesse público.

5.8.1- Se na vigência da Parceria, a organização da socie-
dade civil perder o Atestado de Filantropia será única e exclusivamen-
te responsável pelos encargos devidos em razão da ausência do re-
ferido atestado.

6. DA SELEÇÃO, CRITÉRIOS e METODOLOGIA DE
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.

6.1- Serão selecionadas as propostas das organizações da
sociedade civil que:

a) Obtiverem parecer favorável da Comissão de Avaliação e
Monitoramento de Projetos e Equipe técnica do CMPDCA, bem como
deliberação da Plenária do CMPDCA em reunião especialmente con-
vocada para este fim.

b) Possuírem registro regular e ativo no CMPDCA;
c) Comprovarem estrutura organizacional e física compatível

com a proposta apresentada;
d) Apresentarem contrapartida mínima de 20% (vinte por cen-

to), esta que será comprovada por meio de bens e serviços cuja ex-
pressão monetária será obrigatoriamente identificada no plano de tra-
balho e projeto técnico.

6.1.1 - Entende-se por contrapartida as despesas com recur-
sos humanos, bens e serviços economicamente mensuráveis ao custo
exclusivo da entidade interessada, que não derivem da manutenção e
subsistência de sua própria infraestrutura e que sejam diretamente
aplicadas na consecução dos objetivos do Projeto.

6.2. Não serão selecionadas as propostas das organizações
da sociedade civil que apresentarem irregularidade jurídico-fiscal e de
prestação de contas, esta que será declarada e comprovada por pa-
recer da Comissão de Avaliação e Monitoramento de Projetos, Comis-
são de Finanças e Equipe Técnica, e apresentada para a Deliberação
da plenária do CMPDCA.

6.3- A seleção das propostas na forma do item 6.1 não ga-
rante a celebração da Parceria, a qual estará vinculada à disponibi-
lidade de recursos do FMIA, além do cumprimento das demais dis-
posições deste Chamamento e da legislação aplicável.

6.4- O valor solicitado pela organização da sociedade civil na
proposta estará sujeito à alteração conforme a avaliação da Comissão
responsável e deliberação do CMPDCA.

6.5- CRITÉRIOS e METODOLOGIA DE JULGAMENTO

6.5.1- Na avaliação do Projeto Técnico e planilha de custos
apresentados pela organização da sociedade civil, serão considerados
a per capita estabelecida por área de atuação, os princípios da Ad-
ministração Pública, Resoluções e Deliberações do CMPDCA, norma-
tivas municipais e outras legislações pertinentes, bem como as regras
deste Chamamento Público.

6.5.2- Terão prioridade na seleção as propostas cuja área de
abrangência alcance territórios desprovidos de ações voltadas para a
criança e adolescente.

6.5.3. - Ficam impedidos de avaliar e julgar as propostas os
membros da diretoria, das comissões, bem como integrantes de equi-
pe técnica do CMPDCA que tenham qualquer vínculo com organiza-
ção da sociedade civil proponente de Projeto.

6.5.4 - O impedimento previsto no item anterior se aplica à
pessoa que, nos últimos cinco anos, tenha mantido relação jurídica
com, ao menos, uma das organizações da sociedade civil participan-
tes do Chamamento Público.

6.5.5 - O conselheiro integrante do CMPDCA fica impedido
de participar da votação referente a proposta da organização da so-
ciedade civil proponente, com a qual tenham qualquer vínculo, bem
como referente a área de atuação na qual o seu projeto está con-
correndo neste Chamamento.

6.5.6- Na avaliação das propostas serão observados os cri-
térios estabelecidos no Anexo I deste Chamamento Público.

6.5.6.1 - A metodologia de avaliação das propostas ocorrerá
com base nos itens descritos no quadro Anexo I, sendo que, para ca-
da item, será atribuída uma pontuação entre 0(zero) a 05(cinco) pon-
tos. A escala de pontuação será crescente, ou seja, quanto mais pró-
ximo 05 (cinco) pontos, melhor será a avaliação do item.

6.5.6.2 - A pontuação total obtida pela organização da socie-
dade civil constará no Parecer que será emitido pela Comissão de
Avaliação e Monitoramento de Projetos e Equipe Técnica do CMPD-
CA.

6.5.6.3 - A Organização da Sociedade Civil que obtiver no to-
tal de pontos dos itens constantes no Anexo I, nota inferior a 60 (ses-
senta) pontos estará reprovada da seleção e será considerada inapta
para receber financiamento por recursos do Fundo Municipal da In-
fância e Adolescência- FMIA

7. DAS CONDIÇÕES PARA A INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO ADMINISTRATIVO

7.1. Após a aprovação das propostas pelo CMPDCA, as or-
ganizações da sociedade civil poderão solicitar, na sede do órgão,
através de ofício, a cópia do parecer de avaliação e seleção da Co-
missão de Avaliação e Monitoramento, bem como cópia da Delibera-
ção com o julgamento da proposta e terão o prazo de 03 (três) dias
para a interposição de recurso administrativo, a contar da publicação
do resultado parcial das propostas aprovadas.

7.2. O recurso administrativo será avaliado pela Comissão de
Avaliação e Monitoramento e Equipe Técnica do CMPDCA que emitirá
parecer e submeterá à plenária do CMPDCA especialmente convoca-
da para este fim, para deliberação final.

8. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CELEBRAÇÃO DO TERMO
DE PARCERIA

8.1- A celebração da Parceria entre o CMPDCA e as orga-
nizações da sociedade civil cujas propostas forem aprovadas ocorrerá
de acordo com as disponibilidades financeiras do FMIA para o exer-
cício de 2018.

8.2- Para fins de formalização da Parceria, o valor total do
projeto aprovado pelo CMPDCA poderá ser alterado, por parecer da
Comissão de Avaliação e Monitoramento e Equipe Técnica e aprova-
ção do órgão, no caso de insuficiência de recursos financeiros no
FMIA.

8.3- A Parceria será celebrada conforme a minuta prevista no
Anexo II.

8.4 - O instrumento da Parceria somente produzirá efeitos ju-
rídicos após a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do
município.

9. - DO FORO

9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goyta-
cazes/RJ para dirimir quaisquer questões, dúvidas ou demandas re-
ferentes ao presente.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA

10.1 - As organizações da sociedade civil beneficiadas deve-
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rão divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede social e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações a Parceria celebrada
com o CMPDCA por recursos do FMIA.

10. 2 - Atendendo ao princípio da Publicidade, as organiza-
ções da sociedade civil parceiras ficam obrigadas a manter em local
visível, a relação dos profissionais remunerados com verba do FMIA,
contendo nome completo, função, número de registro no órgão de
classe, quando a lei assim determinar, bem como a carga horária de
trabalho.

10.3 - O acompanhamento e fiscalização dos Projetos objeto
das Parcerias será realizado mediante visitas técnicas e elaboração
de relatórios periódicos da Comissão de Avaliação e Monitoramento e
Equipe Técnica do CMPDCA, considerando as metas definidas nos
Planos de Trabalho e atendendo à legislação em vigor, sem prejuízo
da fiscalização realizada pelos demais órgãos de controle.

10.4 - As organizações da sociedade civil parceiras ficam
obrigadas a enviar para a Secretaria Municipal da Transparência e
Controle, mensalmente, a prestação de contas, através de ofício,
atendendo as diretrizes da Lei 13.019/2014 e demais normas, espe-
cialmente as definidas pelo CMPDCA e pela referida Secretaria Mu-
nicipal.

10.5 - As organizações da sociedade civil parceiras ficam
obrigadas a enviar para a Secretaria do CMPDCA, por ofício, a cópia
do ofício comprovando a entrega da prestação de contas mensal, con-
forme definido no item anterior, bem como a cópia do relatório de
cumprimento de objeto e relação dos beneficiários.

10.6 - Poderão ser propostas alterações no Plano de Traba-
lho executado pela organização da sociedade civil durante o desen-
volvimento do projeto/atividade, desde que não altere o valor do fi-
nanciamento e que sejam relevantes para o aprimoramento das
ações.

10.7 - As alterações no Plano de Trabalho poderão ser pro-
postas pelo Gestor da Parceria, pela Comissão de Avaliação e Mo-
nitoramento ou pela própria organização da sociedade civil e serão
avaliadas pelo Gestor da Parceria, Comissões e Equipe Técnica e
submetidas à deliberação da plenária do CMPDCA.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 - O presente Chamamento Público poderá ser adiado,
revogado ou alterado por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente, devidamente comprovado e justificado; ou anulado,
no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiro, observado o princípio da prévia e ampla defesa, não decor-
rendo daí qualquer obrigação de indenizar.

11.2 - É facultado à Comissão de Avaliação e Monitoramento
e Equipe Técnica do CMPDCA, na forma deste Chamamento, em
qualquer fase do processo de seleção, a promoção de visita técnica
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originalmente na proposta do Projeto Técnico.

11.3 - A organização da sociedade civil é responsável por to-
do o conteúdo declarado e apresentado no Projeto Técnico e Plano
de Trabalho, estando qualquer tipo de declaração falsa sujeita a res-
ponsabilização do representante legal da mesma.

11.4 - Se nas visitas de monitoramento e fiscalização for
constatada situação incompatível com o declarado no Projeto Técnico
e Plano de Trabalho, a Comissão de Avaliação e Monitoramento pro-
porá adequações ou suspensão dos repasses objeto da parceria, até
a devida adequação da incompatibilidade, o que será efetivado por
aprovação da plenária do CMPDCA.

11.5 - Na contagem dos prazos é excluído o dia de início e
incluído o do vencimento. No caso de vencimento dos prazos em dias
que não haja expediente no CMPDCA, prorroga-se para o dia útil se-
guinte.

11.6 - Informações, esclarecimentos ou dúvidas decorrentes
deste CHAMAMENTO PÚBLICO poderão ser apresentados por meio
do endereço eletrônico equipetecnicacmpdca@gmail.com. Todas as
respostas serão devidamente respondidas pela Equipe Técnica do
CMPDCA, em até 02 (dois) dias úteis ao recebimento da solicitação.

11.7 - Somente serão aceitos os pedidos de informações, es-
clarecimentos ou dúvidas na forma prevista no item anterior.

11.8 - Eventuais impugnações ao CHAMAMENTO PÚBLICO
deverão ser apresentadas por escrito, por meio de ofício, na sede do
CMPDCA, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da primeira publica-
ção do mesmo no Diário Oficial do Município.

11.9 - As impugnações serão decididas pela Comissão de
Avaliação e Monitoramento de Projetos e Equipe Técnica e subme-
tidas à plenária do CMPDCA para decisão final.

11.10 - As retificações deste Chamamento Público serão de-
vidamente publicadas no Diário Oficial do Município e divulgadas no
site oficial da Prefeitura Municipal.

11.11 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de
Avaliação e Monitoramento de Projetos, ad referendum da plenária do
CMPDCA.

11.12 - A data limite prevista para a celebração das Parcerias
com as organizações da sociedade civil aprovadas na forma deste
Chamamento Público será de 28 de fevereiro de 2018, sem prejuízo
do previsto no artigo 27, parágrafo sexto da Lei n.º 13.019/2014.

11.13 - Revogam-se as disposições em contrário.

12 - DO CALENDÁRIO E PRAZOS

Data do lançamento do CHAMAMENTO
PÚBLICO - publicação do Diário Oficial
do Município

06/10/2017

Data final para Impugnação ao Chama-
mento

11/10/2017

Prazo para entrega das propostas 06/10/2017 a 06/11/2017
Aprovação das Propostas - Plenária
CMPDCA

05/12/2017

Publicação do resultado parcial no Diá-
rio Oficial do Município

07/12/2017

Prazo final para a apresentação de re-
curso administrativo

11/12/2017

Aprovação final das propostas - Homo-
logação - Plenária CMPDCA 15/12/2017
Publicação do resultado final - Homolo-
gação - Diário Oficial do Município

20/12/2017

Previsão de Celebração do Termo de
Parceria

08/01/2018 a 28/02/2018

Campos dos Goytacazes, 03 de Outubro de 2017.

Jerusa Raquel dos Santos Ferreira Guedes Farias
Presidente do CMPDCA/FMIA

ANEXO I

ITENS AVALIADOS PONTUAÇÃO
(0 a 5)

Da Apresentação
Atendimento ao modelo do Projeto Técnico forne-
cido pelo CMPDCA e as regras estabelecidas no
Chamamento Público
Atendimento ao modelo do Plano de Trabalho for-
necido pelo CMPDCA
Da Apresentação da Entidade
Adequação da estrutura organizacional à proposta
do projeto

Adequação do espaço físico declarado à proposta
do projeto
Parcerias formalizadas/ articulação com a rede
Contrapartida
Da Justificativa do Projeto
Diagnóstico que justifique o caráter prioritário da
ação proposta.
Relevância da proposta, considerando o território e
as demandas do município a fim de que possa
contribuir para o fortalecimento da proteção so-
cioassistencial municipal
Dos Objetivos e Metas
Clareza dos objetivos
Metas quantificadas compatíveis com os objetivos
específicos propostos.
Da Metodologia
Proposta metodológica clara e adequada aos ob-
jetivos com descrição das atividades.
Adequação das atividades propostas à faixa etária
Descrição do quadro de horários das atividades.
Inovação e criatividade da proposta
Dos Profissionais nas Atividades e Funções
Conformidade das funções dos profissionais com a
atividades propostas
Dos Indicadores quantitativos e qualitativos de avaliação de re-
sultados
Clareza nos indicadores
Instrumentos de avaliação de resultados
Da Avaliação e Monitoramento
Instrumentos de avaliação e monitoramento
Do Orçamento
Adequação do orçamento à per capita e a meta
de atendimento
Existência de estratégia de sustentabilidade finan-
ceira das ações em anos vindouros
TOTAL

Dos critérios de desempate

1 - Em caso de insuficiência de recursos do FMIA para fi-
nanciamento de todas as propostas aprovadas tecnicamente, será
considerado como critério de seleção apenas de 01 (um) projeto por
entidade.

2 - Terão prioridade na seleção as propostas cuja área de
abrangência alcance territórios desprovidos de ações governamentais
voltadas para a criança e adolescente.

3 - Maior pontuação no somatório do item referente a me-
todologia conforme quadro acima.

ANEXO II

MINUTA DO TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE-CMPDCA, ÓRGÃO GESTOR DO FUNDO MUNI-
CIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA E A ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, pessoa ju-
rídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, Nº 47, Parque Santo Amaro, nesta cidade, através do CON-
SELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE-CMPDCA, órgão gestor do FUNDO MUNICI-
PAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA, neste ato representado por
seu PRESIDENTE e a Organização da Sociedade Civil (Qualificação e
endereço) em conjunto denominados PARCEIROS e separadamente
MUNICÍPIO e ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, respec-
tivamente, tendo em vista o constante do processo administrativo n°
___________ e protocolo n º __________________, resolvem celebrar
o presente Termo, sujeitando-se, a Lei Federal n° 13.019/2014 e suas
alterações, Deliberação nº ___________ do CMPDCA, mediante as
cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo entre o MUNICÍPIO e a OSC, conforme
plano de trabalho constante do processo administrativo n°
___________ e protocolo n º ____________________ passa a inte-
grar o presente instrumento como se nele estivesse transcrito, para a
execução do seguinte obje-
to:_____________________________________________
______________________________________________________

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
E

DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão
custeados exclusivamente pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita
conformidade com o plano de trabalho, por meio da seguinte dotação
orçamentária:

UNIDADE GESTORA - FONTE- PROJETO/ATIVIDADE -
ELEMENTO DE DESPESA

CÓDIGO

DENOMINAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DO RECURSO
FINANCEIRO

A liberação dos recursos financeiros a cargo do MUNICÍPIO,
previstos na CLÁUSULA SEGUNDA, será no valor global de R$
____________ (___________________), dar-se-á em __________
parcelas mensais de R$ __________________
(__________________) devendo a primeira ser paga após a publica-
ção do extrato deste Termo no Diário Oficial do Estado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a realização de qual-
quer atividade prevista no plano de trabalho antes do início do repas-
se dos recursos financeiros.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A OSC movimentará os recursos
previstos nesta cláusula em conta bancária específica, vinculada ao
presente Termo, assim discriminada:____________________________
___________________________

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na aplicação dos recursos deve-
rá ser observada a legislação aplicável, realizando-se sempre que
possível cotação de preços, de acordo com os princípios da econo-
micidade e da eficiência.

PARÁGRAFO QUARTO - Os saldos deste Termo, enquanto
não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de pou-
pança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for
igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou em fundo de aplicação finan-
ceira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se
em prazos menores que 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO QUINTO - As receitas financeiras, auferidas na
forma do PARÁGRAFO QUARTO, serão obrigatoriamente computadas
a crédito deste Termo e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, de-
vendo constar de um demonstrativo específico que integrará as pres-
tações de contas apresentadas pela OSC.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando da extinção deste Termo, os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das recei-
tas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao
MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da
imediata instauração de tomada de contas especial, providenciada pe-
lo MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O repasse dos recursos previstos
nesta cláusula ficará automaticamente suspenso, e retidos os valores
respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja inadimple-

mento de quaisquer das obrigações previstas neste Termo, especial-
mente quando:

a) houver evidências de irregularidade na aplicação de par-
cela anteriormente recebida;

b) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos
recursos ou o inadimplemento da Organização da Sociedade Civil em
relação a obrigações estabelecidas neste Termo;

c) quando a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar
sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ad-
ministração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

I - MUNICIPIO:
a) transferir à OSC os recursos referentes à sua participação

financeira;
b) designar técnicos do seu quadro para realizar o acompa-

nhamento, a fiscalização e a avaliação deste Termo, observado a le-
gislação pertinente e as normas de controle interno e externo;

c) exigir da OSC o saneamento de eventuais irregularidades
observadas em decorrência do acompanhamento, da fiscalização e da
avaliação deste Termo;

d) apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no
plano de trabalho laudo acerca do estágio de sua execução, atestan-
do, em sendo o caso, o seu cumprimento, para a liberação das par-
celas correspondentes as etapas e/ou fases de execução seguintes;

e) providenciar o registro contábil adequado e manter atua-
lizado controle sobre os recursos liberados e sobre as prestações de
contas apresentadas;

f) inscrever a OSC como inadimplente no Órgão Responsável
nas hipóteses previstas na Lei Federal n° 13.019/2014 (alterada pela
Lei n° 13.204/2015);

g) quando o objeto deste Termo for a execução de obras ou
benfeitorias em imóvel, emitir documento de avaliação técnica sobre a
área respectiva e o projeto básico;

h) proceder à publicação resumida deste Termo e de seus
aditamentos na imprensa oficial, no prazo legal.

II - OSC:
a) disponibilizar os bens e/ou serviços correspondentes a sua

contrapartida, se for o caso, de acordo com as especificações pre-
vistas no plano de trabalho;

b) movimentar os recursos relativos a este Termo em conta
bancária específica, utilizando transferência eletrônica disponível ou
outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil,
com identificação das destinações e nomes dos credores, quando
aplicável, somente se admitindo saques em espécie quando, excep-
cional e justificadamente, restar inviável a utilização dos meios indi-
cados;

c) utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este
Termo, documentação idônea para comprovar os gastos respectivos;

d) realizar as atividades constantes no plano de trabalho com
o acompanhamento do responsável técnico indicado no Plano de Tra-
balho;

e) prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma
prevista neste Termo;

f) apresentar relatório de execução físico-financeiro, informan-
do o percentual realizado do objeto e a sua compatibilidade com mon-
tante financeiro dos recursos recebidos e atendimento dos fins pro-
postos, na periodicidade prevista neste Termo;

g) aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os ren-
dimento auferidos, exclusivamente na execução do objeto deste Ter-
mo;

h) realizar cotação de preços, para aquisição de bens e ser-
viços necessários à execução deste Termo, sempre em conformidade
com os princípios da economicidade e da eficiência;

i) assumir por sua conta e risco as despesas referentes às
multas, juros ou correção monetária, bem como as despesas referen-
tes atrasos nos pagamentos;

j) assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os en-
cargos tributários, trabalhistas e previdenciários de todo o pessoal en-
volvido na execução do objeto deste Termo, que não terão qualquer
vínculo empregatício ou relação de trabalho com o MUNICÍPIO;

k) ressarcir ao MUNICÍPIO, por meio de pecúnia ou medidas
compensatórias, eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmen-
te aplicados;

l) fazer constar na divulgação das atividades do Termo o no-
me e a marca do MUNICÍPIO através de quaisquer meios de comu-
nicação, inclusive impressos, cartazes, painéis, faixas;

m) adaptar o seu estatuto social aos requisitos previstos no
art.33 da Lei Federal n° 13.019/2014 no prazo máximo de 30 (trinta)
dias após a celebração deste Termo.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, DA
FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO

O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de acompanhamento,
fiscalização e avaliação da execução deste Termo, além do exame
das despesas realizadas, a fim de verificar a correta utilização dos
recursos correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, rea-
lização de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização
do seu objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao MUNICÍPIO o
livre acesso de seus técnicos devidamente identificados para acom-
panhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados,
relacionados direta ou indiretamente a este Termo, quando em missão
fiscalizadora e/ou de auditoria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O acompanhamento, a fiscaliza-
ção e a avaliação da execução deste Termo, a cargo do MUNICÍPIO,
serão executados pelo servi-
dor_____________________________________
___________________________

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de afastamento, impe-
dimento ou desligamento dos quadros do MUNICÍPIO do servidor in-
dicado para realizar o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação
da execução deste Termo, deverá ser imediatamente designado subs-
tituto, mediante registro em apostila.

PARÁGRAFO QUARTO - O(s) parecer(es) e/ou laudo(s) téc-
nico(s) elaborado(s) pelo servidor indicado para realizar o acompanha-
mento, a fiscalização e a avaliação da execução deste Termo deve-
rá(ão) atestar o percentual físico de realização do objeto, se este per-
centual é compatível com o montante financeiro dos recursos repas-
sados, bem como se foram atingidos os fins propostos, e, ainda, con-
templar, as seguintes informações:

a) quando o objeto incluir a aquisição de máquinas ou equi-
pamentos, mencionará se foram instalados e se estão em efetivo fun-
cionamento;

b) quando o objeto incluir obra de construção ou reforma,
mencionará se o recebimento é definitivo ou provisório, anexando as
certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem co-
mo o documento hábil expedido pelo órgão competente do Poder Pú-
blico Municipal que liberou a obra para utilização, nos fins autoriza-
dos, quando cabível;

c) quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, con-
siderando-se intangíveis aqueles objetos para os quais não há resul-
tado físico aferível posteriormente, consubstanciados na realização de
eventos, treinamentos, festas populares ou outros assemelhados;
mencionará e apresentará evidências dos meios empregados para a
fiscalização e verificação da sua regular execução, tais como registros
fotográficos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de divul-
gação, publicações produzidas, listas de presenças e relatórios de ati-
vidades, dentre outros elementos, cabendo às unidades de controle
dos órgãos e entes repassadores de recursos à manutenção de um
plano de fiscalização e acompanhamento das fases e metas desses
objetos.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de Termo de Fomento com
objeto intangível, diante da eventual indisponibilidade dos elementos
previstos na alínea “c” do PARAGRAFO QUARTO desta CLÁUSULA
QUINTA, para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins
propostos, o responsável pela fiscalização poderá fazer uso de coleta
e registro formal de depoimentos de autoridades locais ou de repre-
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sentantes da sociedade civil organizada, devidamente identificadas por
nome, endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos
probatórios que considere pertinentes.

PARÁGRAFO SEXTO - O acompanhamento e a fiscalização
exercidos pelo MUNICÍPIO não excluem e nem reduzem as respon-
sabilidades da OSC de acompanhar e supervisionar a equipe e as
ações desenvolvidas para execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A OSC deverá encaminhar ao MUNICÍPIO prestações de
contas de todos os recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta) dias
a partir do término da vigência da parceria, acompanhada dos seguin-
tes documentos:

a) ofício de encaminhamento;
b) cópia deste Termo e, se for o caso, dos termos aditivos,

bem como da respectiva publicação no Diário Oficial do Estado;
c) cópia do plano de trabalho devidamente aprovado pela au-

toridade competente do órgão do Município responsável pelo repasse
de recursos;

d) relatório de execução do objeto da parceria;
e) relação dos pagamentos efetuados em razão deste Termo

e respectivos comprovantes;
f) demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, as-

sinado por profissional responsável pela contabilidade, com indicação
do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade,
contendo elementos que permitam a adequada correlação entre os
documentos de despesas e o plano de trabalho;

g) conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da
conta corrente específica, cópia dos documentos comprobatórios da
cotação de preços dos bens e serviços adquiridos, com demonstração
e justificativa expressas da opção utilizada;

h) relação de bens eventualmente adquiridos, produzidos ou
construídos com recursos deste Termo;

i) comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta
corrente indicada pelo MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os comprovantes de pagamento
referidos na alínea “e” desta CLÁSULA SEXTA deverão estar con-
substanciados nos seguintes documentos:

a) nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fis-
cais das aquisições de bens de consumo ou permanentes e de ser-
viços, devidamente atestados ou certificados pela unidade competente
quanto à conformidade do item recebido com os termos da contra-
tação, com identificação do responsável e data em que efetuou a con-
ferência;

b) nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empre-
gatício, recibos com a sua identificação e cópias do RG e CPF, além
da indicação do endereço de sua residência e número de telefone pa-
ra contato;

c) nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista,
a folha de pagamento e guias autenticadas de recolhimento dos en-
cargos sociais (FGTS e INSS);

d) nos pagamentos de prestações de serviços, sujeitas ao
pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN)
e disciplinadas pela Lei Complementar n° 116/2003, os comprovantes
de recolhimento do referido tributo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O relatório de execução referido
na alínea “d” desta CLÁUSULA SEXTA deverá informar as atividades
desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo das me-
tas propostas com os resultados alcançados, com indicação do per-
centual de realização do objeto deste Termo, bem como sua compa-
tibilidade com o montante financeiro dos recursos recebidos e aten-
dimento dos fins propostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o objeto contemplar a
aquisição de máquinas ou equipamentos, o relatório de execução de-
verá mencionar se foram instalados e se estão em efetivo funciona-
mento.

PARÁGRAFO QUARTO - Quanto o objeto incluir obra de
construção ou reforma, o relatório de execução deverá informar se o
seu recebimento é provisório ou definitivo, e apresentar, anexados,
certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem co-
mo o documento hábil expedido pelo órgão competente do Poder Pú-

blico Municipal, liberando a obra para uso e utilização nos fins au-
torizados, quando cabível.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando o objeto for intangível, no
todo ou em parte, considerando-se intangíveis aqueles objetos para
os quais não há resultado físico aferível posteriormente, consubstan-
ciados na realização de eventos, treinamentos, festas populares ou
outros assemelhados; o relatório de execução físico-financeiro deverá
contemplar registros fotográficos, vídeos, notícias publicadas na mídia,
impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de presenças
e relatórios de atividades, dentre outros elementos.

PARÁGRAFO SEXTO - O demonstrativo das origens e apli-
cações dos recursos, referido nas alíneas “f” desta CLÁUSULA SEX-
TA incluirá, além dos recursos estaduais repassados, os rendimentos
decorrentes da aplicação no mercado financeiro e os recursos rela-
tivos à contrapartida da OSC, assim como as aplicações dos recursos
totais e os saldos porventura devolvidos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Transcorrido o período previsto no
cronograma de execução para cumprimento da(s) etapas(s) e/ou fa-
se(s) de execução correspondente ao montante dos recursos já re-
cebidos sem que tenha sido apresentada a prestação de contas res-
pectiva, a OSC será registrada como inadimplente no Órgão Respon-
sável.

PARÁGRAFO OITAVO - A aprovação da prestação de contas
fica condicionada à verificação da regularidade dos documentos apre-
sentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa(s) e/ou
fase(s) de execução correspondente, mediante parecer circunstancia-
do do servidor responsável pelo acompanhamento, fiscalização e ava-
liação da execução deste Termo.

PARÁGRAFO NONO - A prestação de contas de que trata
esta cláusula não exime a OSC de comprovar a regular aplicação dos
recursos ao Tribunal de Contas do Estado e a outros órgãos de con-
trole interno e externo da Administração, nos termos da legislação es-
pecífica vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO

É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para a
sua ampliação, desde que aprovado plano de trabalho adicional e
comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução anterio-
res com a devida prestação de contas.

PARÁGRAFO ÚNICO - A ampliação do objeto deste Termo
será formalizada mediante termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO DESTE TERMO

A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do
seu objeto ou nas demais hipóteses previstas parágrafos seguintes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo objeto deste edital po-
derá ser resilido mediante notificação escrita, com antecedência de
pelo menos 30 (trinta) dias, por conveniência de qualquer dos PAR-
CEIROS, hipótese em que a OSC fica obrigada a restituir integralmen-
te os recursos recebidos e não aplicados no objeto deste Termo,
acrescidos do valor correspondente às aplicações financeiras.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de qualquer
das cláusulas deste Termo constitui causa para sua resolução, espe-
cialmente quando verificadas as seguintes situações:

a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de tra-
balho;

b) falta de apresentação de prestação de contas de qualquer
parcela, conforme prazos estabelecidos;

c) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacor-
do com as autorizações legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade deste Termo poderá
acarretar a sua rescisão. PARÁGRAFO QUARTO - Extinto o presente
Termo, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua execução
serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma do disposto no PARÁGRA-
FO SEXTO da CLÁUSULA TERCEIRA, sem prejuízo da necessária
prestação de contas.

CLAÚSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DA OSC

A OSC é responsável pelo gerenciamento administrativo e fi-
nanceiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às des-
pesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do art.

42, XIX e XX, Lei federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei n°
13.204/2015.

PARÁGRAFO ÚNICO - É de responsabilidade exclusiva da
OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo,
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍ-
PIO a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes
de restrição à sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo, a contar da assinatura, se-
rá até o dia _____________, que corresponde ao período estabele-
cido no plano de trabalho para execução do objeto, ou seja, no pe-
ríodo de ___________, sendo de 90 (noventa) dias para apresentação
da prestação de contas final.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo previsto nesta cláusula
poderá ser prorrogado, mediante a formalização de termo aditivo, des-
de que aprovado novo plano de trabalho adicional.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo eventual atraso por
parte do MUNICÍPIO na liberação dos recursos previstos na CLÁU-
SULA TERCEIRA, tendo em vista o cronograma de desembolso es-
tabelecido no plano de trabalho, os PARCEIROS desde já anuem
quanto à prorrogação automática deste Termo, por período idêntico
àquele pertinente ao atraso, o que deverá ser registrado por meio de
apostila.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS
EVENTUALMENTE ADQUIRIDOS

Os bens eventualmente adquiridos pela OSC com recursos fi-
nanceiros custeados pelo MUNICÍPIO com vistas à execução deste
Termo não poderão ser alienados, locados, emprestados, oferecidos
como garantia ou cedidos a terceiros sem prévia e expressa autori-
zação do MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo do cumprimento
das obrigações previstas em outras cláusulas deste Termo, a OSC de-
verá apresentar, durante todo o prazo deste Termo, relatórios semes-
trais acerca da utilização dos bens, seu local de instalação e seu es-
tado de funcionamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO, por meio do ser-
vidor responsável pelo acompanhamento, a fiscalização e a avaliação
da execução deste Termo, emitirá pareceres acerca dos relatórios pre-
vistos no PARÁGRAFO PRIMEIRO desta CLÁUSULA DÉCIMA PRI-
MEIRA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os bens definidos nesta cláusula
serão revertidos ao MUNICÍPIO ao final do presente Termo, podendo
ser cedidos ou doados à OSC, observada a legislação pertinente,
quando, após a consecução do objeto, forem necessários para asse-
gurar a continuidade da política pública correspondente.

PARÁGRAFO QUARTO - Constatando-se o mau uso ou des-
vio de finalidade na utilização dos bens definidos nesta cláusula a
qualquer tempo, estes serão revertidos ao patrimônio do MUNICÍPIO,
sem prejuízo da responsabilização civil, penal e administrativa da
OSC e seus administradores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste
Termo no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Campos dos Goytacazes,
Estado do Rio de Janeiro, como competente para dirimir as questões
decorrentes deste instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas tes-
temunhas que também o subscrevem, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos.

Campos dos Goytacazes,____ de _______________ de
2018.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DO GOYTACAZES
Presidente do CMPDCA/FMIA

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Presidente

TESTEMUNHAS:

NOME
CPF/MF:

NOME
CPF/MF:
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